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Exmo. Sr.
Dr. CÍCERO AMÉLIO DA SILVA
DD. Presidente do Tribunal 
Contas do Estado?-*’* ^

Senhor Presidehté,tj,

ir-

-í ■ w ■

Pelo presente, atendend^detéjm inação^constant^da le i  Estadual n° 4 .843/86, 
estam os enviando a V. Ex.^ parà' re*gistroVdo^rimeiro Termo Aditivo ao Contrato 
_n celebrado entré^aíS^ÂL'^a-^SEN^^ MARIA BETÂNIA BARBOSA

que tem como objeto^ o ^ ^ ^ èi,d ^ ^  n° 39/2012, referente
ao aluguel de imóvel onde funGiõn\i»é!fritó^^  ̂ em Craíbcs, reajustando
o valor do 
cento), confdrme

contrato original três, um,
fcirme os cálculos ae*.aGofdò>com^ acumulado
1 £ • /-.rt-i-iV . í '  V I I jmarço/2012 a fevereiro/2013'f |tpàssân^Ò*?;^seLl' valor mensal ce  R$ 400, 

(quatrocentos reais) para R$ 425v25>í(q‘uatróGe*ntos e vinte e cinco
cinco centavos), e valor global ue k 4>ík o u  

w  R$5.103,00 (tincp#mil7reento e três reais)
.800/00 (quatro mil e oitocentos reais)para

A Súmula do 
edição de 19

Contrato em epígrafe fòi\ püblicad^no Diário ©ficiál' i 1,1-̂  - V:» III -I—iff *•
de junho de 2 0 0 ^ 2 -^ ^ '

O u tro ssim , r eméterpoSi-emVanexo^Aodo^o^  
1 8 6 6 /2 0 1 3

dois, oito por 
no período de 

,00
reais e vinte e

do Estado em

Protocolo n °  
- fis. 01 a 20

Ao ensejo, reiteramos a V. protestos de consideração e apreço.

d -Eng.o ÁLVARO JOSÉ MENE^S DA COSTA 
DIRETOR PRESIDENTE

C<Own\Uiafcw~Oc«tMp'8»ctn» C T . t POaa sxtáM^àmMOyTOflótfOSdeOt ITA AOOXftWTO
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COMUNICAÇÃO INTERNA - C. I.
N^daCI:

36/2013

Origem:
CAF/UN AGRESTE

Destino:
SUNEI

Data de emissão: 
23.01.2Q13

Prezado Eng.° Antônio Fernando,
Superintendente de Negócios do Interior -  SUNEI. 
Ass.: Solicitação de Renovação do Contrato 39/2012.

Considerando o Programa Estratégico de Gestão que estabelece ações de: aumentar recei

ta, racionalizar despesas e implantar o sistema de qualidade.

Considerando a necessidade de continuidade da locação de um imóvel urbano onde fun

ciona o Escritório do Núcleo Craibas objeto^do Contrato n® 39/2012ifirmado entre a CASAL e a 

Sra. Maria Betania Barbosa Fernandes, cuja vigência do mesmo termina em 23/03/2013.

Considerando a Declaração (anexa) onde a proprietária manifesta interesse em renovar o 

referido contrato por igual prazo de 1 (um) ano e valor ajustado conforme IPCA.

Solicitamos autorização para que seja viabilizada a renovação do Contrato n® 39/2012 por 

um período de 12 (doze) meses, conforme estipula a CLÁUSULA SEGUNDA -  O prazo de vi

gência deste contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura, podendo ser re

novado a critério das partes; ficando a CASAL obrigada a restituir ò imóvel locado, comple

tamente desocupado, ao término da vigência deste instrumento.

Segue anexo;

• Declaração da Proprietária;

•  Comprovante de Situação Cadastral no CPF;

•  Cópia do Contrato n® 39/2012 -  CASAL.

Atenciqsamente,

VUN AGRESTE-Mat. 1524

R E C E B I D O

— —

VistO l

I Santos Miranda 
'E ng° Mecânico - Mat 2915^ 

Geimte em Ç^efcíao UN AGRESTE/CASAL

GEPLAN 009-C

7
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D EC LA R A Ç Ã O

Eu MARIA BETANIA BARBOSA FERNANDES, portadora do CPF 383.770.804- 

78, residente e domiciliada em Craibas, Alagoas, declaro para os fins de renovação de 

contrato de locação de um imóvel urbano, com fim de estabelecimento de escritório de 

núcleo da UN Agreste / CASAL, por igual prazo de 1 (um) ano e valor ajustado 

conforme IPCA.

(c?

í ARIA BETANIÃBARBOSA F Í R Í f c i ^  
CPF 383.770.804-78

I | s s f o ( e w n M , o i  A & < r f t n . U )  l u o u c c ^
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Comprovante de Inscrição no CPF Página 1 de 1

Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 383.770.804-78

Nome da Pessoa Física: MARIA BETANIA BARBOSA FERNANDES 

Situação Cadastral: REGUIAR  

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 11:02:32 do dia 30/01/2013 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 0798.8D5D.BA18.9BCD 
A autentiddade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.qov.br.

Aprovado pela IN^FB n° 1.042, de KV06/2010.

http://www.receita.fazenda.gov.br/aplicacoes/atcta/cp£'ConsultaPublicaExibir.asp 30/01/2013

http://www.receita.fazenda.gov.br/aplicacoes/atcta/cp%c2%a3'ConsultaPublicaExibir.asp




ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CONTRATO NO 39/2012 - CASAL
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS - CASAL E A Sra. MARIA BETANIA 
BARBOSA FERNANDES.

Pelo presente, celebram irmaJmento particular de contrato de -̂loça^ao de imóvel, nao residencial, de 
um lado, a COMPANH L^ K ffiff|l.EAMENTO DE A LA G O A J^ j^ ^ A ípSodedade de Economia Mista 
Estadual, vinculada ^ ^ p ^ ^ m ^ M fetad o  de Infra-E5tru|.í̂ á||s^  ̂ Rua Barão de Atalaia, n°
200, Centro, M aceióm i^ ® ^ ^ ^ ll^ ^ w niijnada siopTeVimpiStel^ no CNPJ/MF sob o no
12.294 .708/0001^ ^ ^ ® ® # ^ É ^ s £ l a i | l Í Í Í ^ ® ^ ^ e  ato, representada por 
seu Diretor P re s id ^ ^ ^ ^ ^ S i^ ^ f^ E N ^ |_^ ® G Ó p T M 6fã||íeíÍTO,^sC^^ engenheiro civil, inscrito 
no CPF/MF sob o n o " m & |^ ^ ^ ^ ^ ^ B S |S ^ E Z 6sW n té ld ^ ^  Corporativa JORGE SILVIO  
LUENGO GALVÃO, brasilei^^ m le l^ ^ w ^ ^ |a^ y^ ^ a-^SPO^F^Í^ o p °  032 .981054-57, ambos 
residentes e domiciliados nes^^ y m ra ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ fSra^i^ÃRÍA BETANIA BARBOSA FERNANDES, 
brasileiro, inscrito no CPF/MF sob o^^^^^^^^^^^g^e%Í,dente na rua Manoel Praxedes Filho, 158, 
Centro, Craíbas/AL, doravante, den^^^^^ ^ ro ^ ^ ^ en fe l^ CADORA.

FUNDAMENTO LEGAL DA A D JU P l^ ^ A p r^ ^ ^ e íit^ ^ u d ica çã o  decorre da dispensa de licitação, 
devidamente autorizada pelo D lreto ^ ^ ^ ® pite^ ^ Á âA |:Í com base np Art. 24, inciso X, da Lei n° 
8.556/93, tudo conforme consta no I^OT^cifo^^^0/2(|Í2r- CASAL, C.I. N° 17/2012 - CAF/ UNAG e 
S.C. n° 1426 obrigando as partes de^ârd^^^^^^fáusulas e condições, a seguir expressas: .
CLÁUSULA P R IM EIR A : Constitui ob jeS)^ ^ ^ ^ ^ í^ f^ tV ato , a locação de imóvel urbano,-situado na 
Manoel Praxedes Filho, s/n. Centro, 1' servirá para acomodação do escritório da

PARÁGRAFO ÚNICO: A destinação do m ^^ ^^^ ô^não será mudada; salvo, mediante autorização 
expressa do LOCADOR. g

CLÁUSULA SEGUND^^ ^ ^ ^ ^ ^ e  vigência deste contrato é de 12 (doze) r^ ses, a contar da data da 
assinatura, podend‘̂ e r  renovado a «critério^das partes;-ficando. a,GASAL obrfgada.a restituir o imóvel 
locado, completaraénte desocupado, "30 termino daíVigencia deste instrumento::

PARÁGRAFO Ú N ^ O : Por força do^ |̂{5J;fe1S3 ô á ^ |^ lg  da Le|^8;6S6/|3, g á  contagem dos prazos, 
exclui-se o dia do Wcio e inclui-se o^o vencii^nto roniídtçandó^se os dias Pnsecutivos.
CLÁUSULA T E R C ^ S a : O v a jp ^ ^ s a l d(^'(üguelé de M  4Ô.Q,00 (guâírqggntos reais), valor que a 
CASAL se compromè^^^ág^^o^^BCÔ^£lêz)*^^aâa^mês^a^ÓCÃboTSÂ ou ao seu procurador 
legalmente constituído. ” '

PARÁGRAFO PRIM EIRO : O valor total do Contrato durante os 12 (doze) meses de sua vigência fica 
estabelecido em R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais).

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica expressamente estabelecido que o valor contratado é fixo e 
irreajustável.

PARÁGRAFO TER C EIR O : Todas as despesas normais de locação, inclusive os impostos, serão 
arcadas pela CASAL.

CLÁUSULA QUARTA: O valor do Contrato poderá ser reajustado em cada aniversário pela variação do 
í IPGAT
CLÁUSULA QUIN TA: A despesa decorrente deste contrato terá a seguinte classificação orçamentária:

Unidade Orçamentária.........................................................11103 - UN AGRESTE
Grupo de Despesa ...............................................................  300000. - Serviços de Terceiros
Rubrica .................................................................................... 307319 -  Aluguel de Imóveis

CLÁUSULA SEXTA: Por força deste instrumento fica determinado que o empregado, JONAS JOSÉ DE 
MAGALHÃES, matrícula 1524, inscrita no CPF/MF sob o n° 134.087.254-53, fará a gestãp do presente 
Contrato, zelando pelo seu cumprimento, comunicando com 60 (sessenta) dias del^tecedência à 
Vice-Presidência de Gestão Corporativa a necessidade ou não da prorrogação de prafíoJ

Contrato n* J4/2UII • O.ML





ESTADO DE ALAGOAS
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PARÁGRAFO ÚNICO: Fica estabelecido que na ausência do empregado acima nominado por qualquer 
motivo, a gestão do presente contrato será feita por empregado nomeado pelo Vice-Presidente de 
Gestão Corporativa, através de Ordem de Serviço.

CLÁUSULA SÉTIM A; Obriga-se a CASAL, a satisfazer as exigências do poder público a que der causa, 
e a não fazer modificações,^jem transformações no imóvel, sem autorização escrita do LOCADOR.

PARÁGRAFO ÚNICO:
locado, quando julgar

CLÁUSULA OITAVA-

já, faculta a LOCAOQF^^xaminaF ou vistoriar o imóvel

sublocar ou emprestar o
I movei no todo o' 
deste ser dado, aglF 
termo do prazo de vigênqa

CLÁUSULA NONA; Se d urar^ ^
0 adquirente, qualquer que sejâ,’* 
cláusulas e condições.

CLÁUSULA DÉCIM A: No caso de 
LOCADOR desobrigado por todas i 
faculdade de haver do poder desaprd|

CLÁUSULA DÉCIMA PRIM EIRA : N ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ fã ^ ^ s e rv iç o  sanitário será motivo, para a CASAL 
abandonar o imóvel ou pedir a rescisaó*dp^ ĵ3^ ^ g ^ alYÓ, procedendo vistoria judicial que apure que 
a construção ameaça ruir. '

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA; T u d ^ ^ ^ ^ ^ ^ p B ev id o , em razão deste contrato e que não 
comprometa o processo executivo, será co ^ ãd^^ ^acão competente, ficando a cargo do devedor, em 
qualquer caso, os honorários do advogado^^^^^^dor constituir para ressalva dos seus direitos.

CLÁUSULA DÉClM A^I^R^^^^ Quaisquer questões oriundas deste contra^ serão dirimidas no Foro 
da Comarca da situT""

n.fclfâtòjlõíimóvél locado, for alienado ou transferido, 
■' ‘respieitar o presente contrato, em todas as suas

^ el locado pelos poderes públicos, ficará o 
as 'deg^^ S ro ato, ressalvada a CASAL, tão somente, a 

^in^nii^çãdjàlque porventura tiver direito.

reao do

E, por estarem ju^ãs e acordes, as partes,'ia|sinlm o presente insta 
teor e forma, na p^ésença das testemunhasg^P.âixc^jfirmadas.

S I Maceió,

em duas vias de igual

■>:? ojji a o  j S ! .

ALVARO JOSE fteNeZES DA COSTA 
Diretor Presidente/CASAL

'SILVIO LÛ ÇííS^tSÃLÜ  ̂
ice-Presidente^áè Gestão Corporativa/CASAL

RIA BETANIA BARBOSA FERNANDES 
P/ LOCADORA

TESTEMUNHAS:

Contraio n* 34/201 !• GML













N° PROTOCOLO:

C.l. 36/2013

A ASJUR

Informamos abaixo a Memória de Cálculo do reajuste do Contrato de Aluguel n° 39/2012, firmado 
entre a CASAL e o Sra. Maria Betania Barbosa Fernandes, para fins de renovação.

Valor do Contrato: RS 4.800,00 /  
Valor Mensal: RS 400,00

Atualização:
Valor atualizado = valor * fator = RS 4.800,00 * 1,063128 
Valor mensal atualizado: RS 425,25 ^
Valor anual atualizado: RS 5.103,00

De Acordo com solicitado, foi efetuado os cálculos, assim passando o aluguel mensal de 
de R$ 400,00 para R$ 425,25 e anual de R$ 4.800,00 para R$ 5.103,00.

Para fins de conhecimento, efetuamos os cálculos de acordo com IPCA acumulado de março 
2012 a fevereiro de 2013. Esse percentual foi de 6,3128%

Em : 11/03/2013

Atenciosamente,

Laura Luiza D orvillé de Araújo França 
Econom ista - Mat. 2962

ilma Cíebja aa/^ilva Ŝ antos 
Economista- Mat. 2970
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N" P R O C E S S O

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
Prot. 1866/2013

A Adv. Fátima Amorim,

Para análise e instrução jurídica. 

Em, 20/03/2013

Bruna Jí.!cá T. Monteiro
A$se$sora Jurictíca I CASAL





Processo n“ 1866/2013
Interessado: CAF/U:N-AGR:ES'1;’E/CASAL
Assunto: Prorrogação de Prazo

À Chefia da Assessoria Jurídica -  ASJUR/CASAL

EMENTA: CONTRATO. LOCAÇÃO DE BEM IMÓVEL. 
DILAÇÃO DE PRAZO. POSSIBILIDADE JURÍPICA PO  
PEDIDO.

Trata-se os presentes autos, de solicitação, formulada pela CAF/UN 
AGRESIWCASAL, com vistas à renovação do contrato n° 39/2012, por um período de 12 
(doze) meses, em observância a Cláusula segu.n.d.a do referido contrato.

Foram colacionados: pedido motivado (fls. 01); manifestação de interesse, por escrito, 
da parte contratada em prorrogar o presente (fls. 02); comprovante da regularidade da situação 
cadastral no CPF da Sr ” Maria Betânia Barbosa Fernandes (fls. 03); cópia do contrato n" 
39/2012 (fls. 04/05); dotação orçamentária (fls. 07); cálculo de reajuste do contrato de aluguel 
n° 39/2012 (fls. 08).

O referido contrato foi firmado em 22 de março de 2012. Tendo como objeto a locação 
de imóvel urbano, situado na Manoel Praxedes Filho, s/n, centro, Crafbas/AL, o qual servirá 
para acomodação do escritório da CASAL. Logo, pretende-se uma prorrogação por mais 12 
(doze) meses e o reajuste do valor mensal de R$ 400,00 (quatrocentos reais) para R$ 425,25 
(quatrocentos e vinte e cinco reais e vinte e cinco centavos), tendo como base o fPCA.

Pretende-se a realização do Primeiro Termo Aditivo e justifica o pedido alegando que 
“considerando o Programa Estratégico de Gestão que estabelece ações de: aumentar receita, 
racionalizar despesas e implantar o sistema de qualidade, bem como considerando a 
necessidade de continuidade da locação de um imóvel urbano onde funciona o Escritório do 
Núcleo Craíbas”. Por tanto é de suma importância a renovação do contrato em questão, visto 
que esta Companhia já possui uma estrutura no referido imóvel.

E, em suma, o relatório. Passa-se à análise.

Em análise a Cláusula Segunda do Contrato n'’ 39/2012, observa-se a possibilidade de 
renovação do contrato, desde que a critério das partes. In verbis:

CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo de vigência deste contrato é de 
12 (doze) meses, a contar da data da assinatura, podendo ser 
renovado a critério das partes; ficando a CASAL obrigada a 
restituir o imóvel locado, completamente desocupado, ao término da 
vigência deste instrumento.[Grifo Nosso].

Considerando-se que o imóvel atende as finalidades precíputis da Administração cuja 
necessidade de instalação e localização se adéqua a solicitação para acomodar o escritório desta 
Companhia, entende-se cabível a requerida prorrogação pelo período inicialmente pactuado, 
qual seja, por mais 12 (doze) meses.





No que pertine ao reajuste, aplicando-se o índice apontado pelo Contrato n” 39/2012, 
qual seja, o IPCA, verifica-se que a locadora faz jus ao percentual de 6,3128% (seis vírgula 
trinta e um por cento), confonne se depreende às fls. 08, passando o valor mensal do Contrato 
de R$ 400,00 (quatrocentos reais) para R$ 425,25 (quatrocentos e vinte e cinco reais e vinte e 
cinco centavos), e o valor anual de R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais) para R$
5.103,00 (cinco mil, cento e três reais).

Pois bem, diante do exposto, opina-se pela prorrogação do contrato pelo prazo de 12 
(doze) meses, bem como do reajuste no valor apontado, desde que haja à autoriza.ção expressa 
do Diretor Presidente.

E o parecer, que submete-se à consideração superior.

Maceió/AL, 21 de março de 2013.

MARIA DyFATlMA LISBOA AMORIM 

AlHybGADA /AS.11UR/CASAL 
OAB n"1413

)Sfe(jítJRANDÍ IM

EST AGIÁRI o/ASJüR/C ASAL

A

0

u z m o ô V d o v n M .

^ r r \  <§5,. O B  .

-(\ ^0X2.̂

Bruna Jucá T. Monteiro
Assessora Jurídica / CASAL

Mvaro ioséMeics da Costa
Diretor - Presidente I CASAL





Casa
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo n° 1866/2013
C.l n“ 36/2013 -  CAF/UN-AGRESTE

À
CPL,

De acordo com a solicitação da CAF/ UN-AGRESTE, através da C.l. N° 36/2013, 
corroborada pela instrução processual e jurídica ás fis. 10 usque 11, parte integrante 
do presente processo. AUTORIZAMOS a aditivar o Contrato de Locação de Imóvel 
n° 39/2012 com o Sra. Maria Betânia Barbosa Fernandes, que tem como objeto a 
locação de imóvel urbano residencial, situado na Rua Manoel Praxedes Filho s/n° -  
Centro- Craíbas/Alagoas, o qual acomoda o Escritório do Núcleo Craíbas no citado 
Município, prorrogando o prazo por mais um período de 12 (doze) meses, bem como 
reajustar o supracitado contrato no percentual de 6,3128% (seis vírgula três mil cento 
e vinte e oito por cento) conforme os cálculos de acordo com o IPCA acumulado de 
março/2012 a fevereiro/2013, passando o valor mensal do contrato de R$ 400,00 
(quatrocentos reais) para R$ 425,25 (quatrocentos e vinte e cinco reais e vinte e cinco 
centavos) e o valor anual de R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais) para 
R$ 5.103,00 (cinco mil cento e três reais).Em, / -Aà

Eng° ÁLVARO JO p É M ENEZES DA COSTA  
Diretor Presidente

/vgm...

GEPLAN 021 C





ACPL,

Para elaboração do Termo Aditivo ao Contrato n° 39/2012 - CASAL.

\

Maceió, 22 de março de 2013.

Bruna Jucá Teixeira Monteiro 
Assessora Jurídica





w

Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Prot. n° 1866 /2013
A ssunto:R enovação do C ontrato  n° 3 9 /2 0 1 2

A
ASJUR

E stam os encam inhando  o processo de referencia, solicitando análise  e 
parecer sobre o texto do C ontrato referenciado.
Inform am os que en tendem os van ta josa  a  opção pela renovação, em v ista  
do valor m ensal con tra tado  e a  existência de e s tru tu ra s  da  CASAL já  
im p lan tadas no referido imóvel. E ventual m u d an ça  gerará  custos 
significativos, confirm ando a  conveniência da  renovação.

Maceió, 2 2 /0i

Ricardo de O astro M artins Vieira 
C PL/c a s a l /

A Adv. Fátim a Amorim

Para a  devida análise  e parecer sobre o 
texto do con tra to  referenciado.

Em, 2 2 /0 3 /2 0 1 3

Bruna Jucá I  Monteiro
Assessora Jurídica / CASAL





Processo: 1866/2013

Interessado: CAF/FUN AGRESTE/SIJNEI 

Á Assessora Jurídica Chefe da ASJUR/CASAL

Após analisar o Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de locação de imóvel 
n” 39/2012, constatamos que o mesmo encontra-se formatado de conformidade 
com 0 parecer jurídico de fls.lO e 11, contendo inclusive a prorrogação de prazo 
requerida e autorizada, bem como o percentual de reajustamento autorizado pelo 
Sr. Presidente nas fls.12 dos autos.

Diante das conformidades apuradas recomendamos evoluir para celebração 
do referido instrumento.

Maceió, 22 de março de 2013

MARIA BÈ  FATIMA LISBOA AMORIM.

ÍVOGADA/ASJUR/CASAL 
OAB/AL n° 1413





Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Prot. N° 1866/2013.

A
CPL,

Com o Termo devidamente analisado e rubricado, para as providências 
pertinentes.

Em, 22/03/2013 

Atenciosamente,

Bruna Jucá T. rlonteiro
Assessora Jurídica / CASAL









Y
Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Prot. N° 1 8 6 6 /2 0 1 3

VGC (De Ordem)

E ncam inham os p a ra  conhecim ento do Prim eiro Termo Aditivo ao C ontrato 
n° 3 9 /2 0 1 2 , celebrado en tre  a  CASAL e a  Sr® M aria B etânia, objetivando a  
aposição d a  a s s in a tu ra  e evolução ã  DP.

Em, 2 2 /0 3 /2 0 1 3

Atencio sam en te

LUCl GLÈiDE 
CPL/CASAL

Airt'T.'Mo M  Ĉ «X«.A'ÇV>

cfipieKandre Portela deli,C?/a!caÉ
Chefe de Gabinete da Presidênla ICÂS*'





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO NS 
39/2012, CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA 
DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL E O 
SR5 MARIA BETÂNIA BARBOSA FERNANDES.

Por este instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, Sociedade 
de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra Estrutura, sediada na rua 
Barão de Atalaia, n̂  200, Centro, Maceió/AL, doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n̂  12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual n̂  24.008.146-3, neste 
ato, representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA brasileiro, casado, 
engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o ns 140.115.494-87, e Vice-Presidente de Gestão 
Corporativa JORGE SÍLVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, baiano, solteiro, advogado, inscrito no 
CPF/MF sob o n9 032.981.054-57 SSP/AL, ambos residentes e domiciliados nesta Capital e a Sra. 
MARÍA BETÂNIA BARBOSA FERNANDES, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob nS383.770.804- 
78, residente e domiciliado em Craíbas/AL, doravante denominado CONTRATADA, tendo em vista o 
que consta no processo nS 1866/2013 acordam em celebrar o presente aditivo, de acordo com as 
cláusulas e condições a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento fica autorizado o reajuste do contrato ns 39/2012, 
referente ao aluguel de imóvel onde funciona escritório da CASAL em Craíbas, reajustando o valor do 
contrato original em 6,3128% (seis vírgula, três, um, dois, oito por cento), conforme os cálculos de 
acordo com o IPCA acumulado no período de março/2012 a fevereiro/2013, passando seu valor 
mensal de R$ 400,00 (quatrocentos reais) para R$ 425,25 (quatrocentos e vinte e cinco reais e vinte e 
cinco centavos), e valor global de R$4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais)para R$5.103,00 (cinco 
mil, cento e três reais).
PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do disposto no art. 110 da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, 
exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento considerando-se os dias consecutivos.

CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo estabelecido na cláusula segunda do contrato original n539/2012 fica 
prorrogado por um período de 12 (doze) doze meses, a contar de 22 de março de 2013 a 22 de março 
de 2014.

CLÁUSULA TERCEIRA: A despesa pertinente ao reajuste de preço estabelecida na cláusula primeira 
terá a seguinte classificação orçamentária:
- Unidade Orçamentária:.................................................... 11103 UN AGRESTE
- Grupo de Despesa.............................................................. 300.000 Serviços de Terceiros
- Rubrica................................................................................... 307.319 Aluguel de Imóveis

CLÁUSULA QUINTA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direifí. as cláusulas e 
condições que não foram alteradas por força deste instrumento.





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo firmadas.

Maceió,

ALVARO JOSE MEI)Te2ES DA COSTA
Diretor Presidente/CASAL

SILVIO Lü€NGO GALVÃO
-Presidente de Gestão Corporativa

MARIA BETANIA BARBOSA FERNANDES '
P/LOCADORA

2/2
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■  ESTADO DE ALAGOAS
i  / COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
■ /  Rua Barão de Atalaia, Centro -  Maeeió/AL., CEP 57030-510
1 /  Fone (82) 3315-3106 Fax: (82) 3315-3085
f /  OFÍCIO N5 433/2014 Maceió, 05 de junho de 2014.

Exmo. Sr.
Dr. CÍCERO AMÉLIO DA SILVA
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado
Nesta

Senhor Presidente,

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual ns 4.843/86, estamos enviado à 
V.Exa., para registro o Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Locação n̂  39/2012, celebrado entre a 
CASAL e a Sra. Maria Betânia Barbosa Fernandes, que tem como objeto a prorrogação de prazo de 12 
meses, e a aplicação do reajuste no percentual de 36,39%

A Súmula do contrato em epigrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição de 20 de maio 
de 2014.

Outrossirh, remetemos em anexo , todo o dossiê que integra o Protocolo 1439/2014 -  C.I.N^ 
40/2014-CAF/UNAG- fis. 01 a 25.

Atenciosamente,

Engs ALVARO JOS, 
Diretor Presidenté

ES DA COSTA
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COMUNICAÇÃO INTERNA - C. I.

N« da C l ;

40/14

Origem; CAF/UNAG Destino; SUNEl Data de emissão; 
31/01/14

Prezado Eng®. Antonio Fernando,
Superintendente de Negócio do Interior - SUNEl 
Ass. Solicitação de Renovação de Contrato n® 39/12

Em razão da CASAL não ter prédio próprio na cidade de CRAÍBAS^ e com a 
necessidade de continuarmos com o escritório na referida cidade, que o imóvel em  tela é o 
único que atende as necessidades da empresa na região, além de compatível com  os 
valores de mercado atuais, considerando que o 1® termo aditivo do contrato n® 39/12, 
firmado entre a CASAL e a Sr® MARIA BETÂNIA BARBOSA FERNANDES, termina em 
22/03/1 íj;

Considerando Declaração (anexa) onde a proprietária manifesta interesse em 
renovar o contrato por mais um período de 12 (doze) meses, com valor de R$ 580,00 
(Quinhentos e Oitenta Reais).  ̂ ^

Solicitamos autorização para que seja viabilizada a renovação citado contrato.

Segue anexo:
• Declaração da proprietária; ^
• Comprovante situação cadastral CPF;
• Cópia do contrato n® 39/12
• Certidão Negativa de Débitos.

^ EC JcB ID O  
P IR A IV l-----

Atenciosamente,

Visto;





Rs, o2y

Arapíraca (AL), 24 de janeiro 2014

Senhor Gerente da Unidade de Negócios do Agreste

Venho informar à‘V. S-. que caso a CASAL tenha interesse na renovação do contrato n® 
39/2012, prédio onde funciona o escritório da CASAL de Craíbas, situado na Rua Manoel 
Praxedes Filho, S/N centro, pretendo renovar mas que o mesmo seja reajustado para R$
580,00 (Quinhentos e Oitenta Reais), por um período de 12 meses, já que o valor atual está 

bem abaixo do preço de mercado.

Certos do atendimento por parte de V. Ŝ . antecipo votos de consideração.

MARIA BETÂNIA BARBOSA FERNANDES 
C P F .3 8 3 .7 7 0 .8 0 4 - 7 8





provante de Inscrição no CPF Page 1 o f 1

/  n"̂
I Fis,

Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF; 383.770.804-78

Nome da Pessoa Física: MARIA BETANIA BARBOSA FERNANDES 

Situação Cadastral; REGULAR 

Digito Verificador; 00

Comprovante emitido às; 16:05:14 do dia 31/01/2014 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante; 4SE3.6D4F.7679.EA95
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da Receita Federal 
do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.aov.br.

Aprovado pela IN/RFB n° 1.042, de 10/06/2010.

http://www.receita.fazenda.gov.br/aplicacoes/atcta/cpf/ConsultaPublicaExibir.asp 31/01/2014
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO N2 
39/2012, CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA 
DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL E O 
SR9 MARIA BETÂNIA BARBOSA FERNANDES.

Por erte* instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -'CASr^, Sociedade’ 
de Ecpnómia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de infra Estrutura.'^sediada na rua 
Barão de Atalaia, hs 200, Centro, Maçeió/AL, doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita 
no C^PJ/MF sob o nS 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual nS 24.008.146-3, neste 
ato, representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES-DA COSTA brasileiro, casado, 
engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o ns 140.115.494-87, e Vice-Presidente de Gestão 
Corporativa JORGE SÍLVIO LUENGO GALVÂO, brasileiro, baiano, solteiro, advogado, inscrito no 
CPF/MF sob o ns 032.981.054-57 SSP/AL ambos residentes e domiciliados nesta Capital e a Sra. 
MARIA BETÂNIA BARBOSA FERNANDES, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob nS383.770.804- 
78, residente e domiciliado em Craíbas/AL doravante denominado CONTRATADA, tendo em vista o 
que consta no processo ns 1866/2013 acordam em celebrar o presente aditivo, de acordo com as 
cláusulas e condições a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento fica autorizado o reajuste do contrato ns 39/2012, 
referente ao aluguel de imóvel onde funciona esaitório da CASAL em Craíbas, reajustando o valor do 
contrato original em 6,3128% (seis vírgula, três, um, dois, oito por cento), conforme os cálculos de 
acordo com o iPCA acumulado no período de março/2012 a fevereiro/2013, passando seu valor 
mensal de R$ 400,00 (quatrocentos reais) para R$ 425,25 (quatrocentos e vinte e cinco reais e vinte e 
cinco centavos), e valor global de R$4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais)para R$5.103,00 (cinco 
mil, cento e três reais).
PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do disposto no art. 110 da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, 
exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento considerando-se os dias consecutivos.

CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo estabelecido na ciáusuia segunda do contrato original nS39/2012 fica 
prorrogado por um período de 12 (doze) doze meses, a contar de 22 de março de 2013 a 22 de março 
de 2014.

CLÁUSULA TERCEIRA: A despesa pertinente ao reajuste de preço estabelecida na cláusula primeira 
terá a seguinte classificação orçamentária;
- Unidade Orçamentária:................................................11103 UN AGRESTE
- Grupo de Despesa........................................................ 300.000 Serviços de Terceiros
- Rubrica............................. .......... ..................................... 307.319 Aluguel de Imóveis

CLÁUSULA QUINTA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, ^sj^l^usuias e 
condições que não foram aiteradas por força deste instrumento.
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas was de igual teo r e 
forma, na presença das t^em unhas abaixo firmadas.

Maceió, 3^ 4 ?  y o  4 ^

/

Álv a r o  jo sé  m ea(ez es  o a  c o st a

Diretor Presidente/CASAL

JORSÈ S IlM O ÍJU á í^  GALVÂO 
.. vfrá-Presidente de Gestão Corporativa

MARIA BETÃNIA BARBOSA FERNANDES
P/LOCAOORA

. <â>-vjC^

2/2





Estãdo de Alagoas
Prefeitura Municipal de Craíbas
C.N.P.J.: 08.439.549/0001-99

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE 

TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES

Nome: MARIA BETANIA FERNANDES 
CPF: 38377080478
Endereço: RUA MANOEL PRAXEDES FILHO . S/N. CENTRO - CRAIBAS-AL.

Ressalvado o direito de a Prefeitura Municipal de Craíbas cobrar quaisquer dívidas de 

iresponsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas, È CERTIFICADO QUE NÃO CONSTAM, 
até esta data, pendências em seu imóvel, não existindo dividas ativas, relativas aos tributos e contribuições

iMunicipais administrados pela Secretaria Municipal de Finanças. |
I 1‘í %

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta Secretaria, não| 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos em Dívida Ativa Municipal e È VALIDA P0R| 

90 DIAS. I

Secretaria Municipal de Economia e Finanças, 29 de janeiro 2014.

Aysian Wiliams Barbosa Oliveira 

Tributos e Arrecadações

Aysian Wiliams B. Otiveiru 
Tributos e Arrecadações 

CPF; 041,216.764-67
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Casal
INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N“ PRO TO CO LO :

1439/2014

N“ FOLHA: 

08

r

f'.

A  SUNEI,

Informamos que os recursos para custeio serão próprios da CASAL, nas Classificações Or
çamentárias abaixo:

Unidade Orçamentária 
Grupo de Despesa 
Rubrica

11103-U N  AGRESTE. 
300.000 -  Serviço de Terceiros. 
307.319 -  Aluguel de Imóveis.

Em 05/02/2014.

InAJj

Adm. Andreiza^M ^ia Maia de Oliveira
Mat. 3006 - ^ S m A N /  SUDEO

Visto:
Y]iJ(íw 0̂^

,u!ifl,tiáviarA,CouíinhoCaiiieí;
Gerente de Planejamento Oi 

e Análise Eeonômif;' 
Mat. 144C‘

^FPl, AN /









ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CONTRATO N° 39/2012 - CASAL
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS - CASAL E A Sra. MARIA BETANIA 
BARBOSA FERNANDES.

Pelo presente, célebrani inst’rÇrn;je particular de contrato de.^locàção de imóvel, não residencial, de 
um lado, a C O M P A N H j[^ ^ ^ ^ ^ |^ EN TO  DE ALAGOAS ,̂\fi :̂:CÁSÁl '̂^§ociedade de Economia Mista 
Estadual, vinculada ètó^re^1|à'|S^:1lètado de Infra-Estmíüráíssédíaciálina’ Rua Barão de Atalaia, n°

r-Ami/Mc: L n©
por

'engenheiro civil, inscrito 
Corporativa JORGE SILVIO 

LUENGO GALVAO, b r a s i F " s o b  o n° 032.981054-57, ambos 
residentes e domiciliados nesfa^^^itpí|^o;;|^itt^^j,Sra^^^ BETANIA BARBOSA FERNANDES,
brasileiro, inscrito no CPF/MF sob na rua Manoel Praxedes Filho, 158,
Centro, Craíbas/AL, doravante, denóípinâdo|sím̂ ^̂ ^̂

FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇApr^ A^presehtefádjudicação decorre da dispensa de licitação, 
devidamente autorizada pelo Diretor^\|re^ com base no Art. 24, inciso X, da Lei- no
8.666/93, tudo conforme consta no CASAL, C.I. N° 17/2012 - CAF/ UNAG e
S.C. n° 1426 obrigando as partes de^c^r|o|çg^^ e condições,,a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIM EIRA; Constitui objetb^qfpre^^  ̂ a locação de imóvel urbano, situado na
Manoel' Praxedes Filho, s/n. Centro, fcrãíbas/ÁL-,{j o’"'quat servirá para acomodação do escritório da

, IH ií|IS
PARÁGRAFO ÚNICO: A destinação do ifh0ei*]ocad̂ ^̂ ^̂  será mudada; salvo, mediante autorização 
expressa do LOCADOR.

CLÁUSULA SEGUNC^^^ ^ ^ ^ ^ e  vigência deste contrato é de 12 (doze) r^ ses , a contar da data da 
assinatura, podend^er renovado a^^^g^^^as pai^s;^fiçandq..a.vG^Ã^^ob£jciada a restituir o imóvel 
locado, completanQ^te desocupado,^rem (nb d^^êncil^destê1nsf!^m.entffi

PARÁGRAFO ÚNICO: Por força dò^dispdsEoÇno afes^llQ da Lei.' 8;666/93, fnp contagem dos prazos, 
exclui-se o dia do irtjcio e inclui-se o|o0 vencimento considerando-se os dias consecutivos.
CLÁUSULA TERCEIRA: O vajocifmtnsal dQ̂ âlugueĴ  é de^.Rí 460,00 (quá.troç|ntos reais), valor que a 
CASAL se comprométêi^f^âgãr^no'?Íiã^Õ^(dez)''^âe?,cádá''mê^ áÓ;':LOCÀbOKÁ ou ao seu procurador 
legalmente constituído. , .

PARÁGRAFO PRIM EIRO: O valor total do Contrato durante os 12 (doze) meses de sua vigência fica 
estabelecido em R$ 4.800,00 (quatro mil e òitocentos reais).

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica expressamente estabelecido que o valor contratado é fixo e 
irreàjustável. - ■ ■

PARÁGRAFO TERCEIRO: Todas as despesas normais de locação, inclusive os impostos, serão 
arcadas pela CÁSAL.

c l á u s u l a  QUARTA: O valor do Contrato poderá ser reajustado em cada aniversário pela variação do
IPCA. ■ - .........■' '
CLAUSULA QUINTA: A despesa decorrente deste contrato terá a seguinte classificação orçamentária: 

Unidade Orçamentária..........................................................11103--UN AGRESTE
- Grupo de Despesa . . . . , ........................................................  300000 - Serviços de Terceiros
- Rubrica........................ .......................... .......... !. . . . . . . . ..........  30731? -  Aluguel de Imóveis

CLÁUSULA SEXTA; Por força deste instrumento fica determinado que o empregado, JONAS JOSÉ DE 
MAGALHÃES, matrícula 1524, inscrita no CPF/MF sob o n° 134.087.254-53, fará a gestão do presente 
Contrato, zelando pelo seu- cumprimento, comunicando com 60 (sessenta) dias de ajj^cedência à 
Vice-Presidência de Gestão Corporativa a necessidade ou não da prorrogação de prazo.

Contrato n*34/2011-GML





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PARÁGRAFO ÚN ICO: Fica estabelecido que na ausência do empregado acima nominado por qualquer 
rnotivo, a gestão do presente contrato será feita por empregado nomeado pelo Vice-Presidente de 
Gestão Corporativa, através de Ordem de Serviço.

CLÁUSULA SÉTIM A : Obriga-se a CASAL, a satisfazer as exigências do poder público a que der causa, 
e a não fazer modificações,/nem transformações no imóvel, sem autorização escrita do LOCADOR.

PARÁGRAFO ÚN ICO: A  CÁSAL, ..desde já , faculta a LOCADORA, examinar ou vistoriar o imóvel 
locado, quando julgar conveniente. ' . . '

CLÁUSULA O ITAVA ; Á CASAL: não poderá transferir este contrato, nem sublocar ou emprestar o 
imóvel no todo ou ^nn parte, ‘sern obter o consentimento por escrito do LOCADOR, devendo no caso 
deste ser dado, agir opqrtunámente, junto aos ocupantes a fim de que o imóvel esteja desimpedido rio 
termo do prazo de vigência do presente contrato.

CLÁUSULA NONA; Se durarite a vigência deste-contrato, o imóvel locado, for alienado ou transferido, 
0 adquirente, qualquer que seja/ ficará obrigado- a respeitar o presente contrato, em todas as suas 
cláusulas e condições. , ■ ■

CLÁUSULA DÉCIM A; No caso de 'idesapropriação locado pelos poderes públicos, ficará o
LOCADOR desobrigado por todas as cláusulas destè contrato, ressalvada a CASAL, tão somente, a 
faculdade de haver do poder desapróprianté, indenização a que porventura tiver direito.

CLÁUSULA DÉCIMA P R IM EIR A; Nénhurna intimação do serviço sanitário será motivo para a CASAL 
abandonar 0 imóvel ou pedir a rescisão dó contrato; salvo, procedendo vistoria judicial que apure que 
a construção ameaça ruir. V A  ̂  ̂'

CLÁUSULA DÉCIM A SEGUNDA; Tudq quanto for devido, em razão deste contrato e que não 
comprometa 0 processo executivo, será cobrado em ação competente, ficando a cargo do devedor, em 
qualquer caso, os honorários do advogado que ó credor constituir para ressalya dos seus direitos.

CLÁUSULA D ÉC IM A T ER C E ÍR À ; Quaisquer questões oriundas deste contrato serão dirimidas no Foro 
da Comarca da sitUação do imóyel, quaisquer que sejam os domicílios dos contratantes.

E, por estarem justas e acordes, as partes  ̂.assinaria o presente instriimento, em duas vias de igual

TESTEMUNHAS;

(pQh^i i

CortfStoil*34/201LGML
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Casal

N" PROTOCOLO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
1439/2014

N® FOLHA:

t 12/^:

________________________i l ____________

A A S JU R

Informamos abaixo a Memória de Cálculo do reajuste do Contrato de Aluguel N° 39/2012, 
firmado entre a CASAL e a Sra. Maria Betânia Barbosa Fernandes, para fins de renovação.

Valor do Contrato: R$ 5.103,00 
Valor Mensal: R$ 425,25
Percentual de reajuste: 5,6798 % - Conforme IPCA acumulado de Março/13 a Fevereiro de 2014.

Atualização:
Valor atualizado = valor * fator = R$ 5.103,00 * 1,056798 
Valor mensal atualizado: R$ 449,40./
Valor anual atualizado: R$ 5.392,80

De Acordo com o solicitado, fo i efetuado os eáleulos, assiiri passando o aluguel mensal de 
R$ 425,25 para R $ 449,40 e anual de R$ 5.103,00 para R $ 5.392,80.

Para fins de conhecimento, efetuamos os cálculos de acordo com IPCA acumulado de Março/13 
a Fevereiro de 2014.

Importante informar que o índice de reajuste aplicado que sairía no dia 12/03/2014 só foi sair no 
dia 14/03/2014 por esse motivo a saída do mesmo nesta data dessa supervisão.

Desea forma encaminhamos o processo para parecer dessa assessoria jurídica. 

Em :Í4/03/2014

Atenciosamente,

ii^^^rvirie ue-j^im^OTrança 
Economista - Mat. 2962

VISTO:

q ) ik a J M 0 á  á  õanios 
Êciánomista - C A S A L  

M70





Casai' Conjpanliiíj de SancanicniLo do Ala^oa.^ii

PROCESSO: 1439/2014 
IMTBRESSADO: CAF/UNAG
ASSUMTO: Prorrogação de prazo e reajuste de preço.

EMENT/ã: CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL.
Dl]:,AÇÃO DE PRAZO E REAJUSTE DO VALOR
PACTUADO. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PREVISTA.
ACOLHIMENTO CONDICIONADO DO PEDIDO.

Trata-se o presente de solicitação de prorrogação de 
prazo do Contrato n° 39/2012, por mais 12 (doze) meses, cujo 
objeto é a locação de 01 (um) imóvel urbano situado na Rua 
Manoel Praxedes Filho, s/n, Centro, Craibas/AL, bem como o 
reajuste no valor do aluguel de R$ 425,25 (quatrocentos e vinte 
e cinco reais e vinte e cinco centavos) para R$ 580,00 
(quinhentos e oitenta reais), solicitado pela requerente 
conforme fIs. 02.

O referido contrato foi firmado em 22 de março de 2012, 
tendo como objeto a locação de um imóvel urbano. Encontra-se 
prorrogado até 22 de março de 2014, conforme primeiro termo 
aditivo - fls. 04.

Justifica-se o pleito alegando que "o imóvel em tela é 
o único que atende as necessidades da empresa na região, além de 
compatível com os valores de mercado atuais".

É, era, suma, o relatório. Passa-se á análise.

No que se refere à prorrogação do prazo contratual, 
entende-se pela sua possibilidade, em razão da previsão 
contratual e da existência de dotação orçamentária para tanto:

CLAUSÚLA SEGUNDA: 0 prazo de vigência 
deste contrato é de 12 (doze) meses, 
a contar da data da assinatura, 
p o d e n d o  a e r  r e n o v a d o  a  c r i t é r i o  d a s  

p a r t e s ; [ . . . ]  ( g r i f o u - s e )

No tocante ao reajuste, é bom. deixar claro que apesar 
de o pleito constante na solicitação às fls. 02 trazer a 
denominação "reajuste", o que a locadora efetiva'mente pretende é 
o aumento do valor da locação passando-a de R$ 425,25 
(q-Qatrocentos e vinte e cinco reais e vinte e cinco centavos) 
para R$ 580,00 (quinhentos e oitenta reais).

O pedido de reajuste do valor tem como fundamento a 
seguinte alegação: "o valor atual está bem abaixo do preço de
mercado".

O contrato administrativo, ainda que as cláusulas 
regulamentares ou de serviço sejam fixadas unilateralmente, só 
vai se aperfeiçoar se a outra parte der o seu assentimento. Quer 
isto dizer que o fato de a Administração estabelecer 
unilateralmente as condições do ajuste não lhe retira a natureza





Pasal; iCompgfcrtbia dé San éam e nto cje .A iagoíns

contratual. Enquanto não se produz o acordo de vontades, nenhum 
efeito resulta do ato unilateral da Administração. É a hipótese.

Observa-se, desta feita, que o reajuste legalmente 
devido por esta Companhia é o calculado às fls. 12. 0 cálculo
efetuado pela SUPOFIN/GEFIN de acordo com o IPC7Í acumulado de 
raarço/2013 a fevereiro/2014, passando o valor mensal de R$ 
425,25 (quatrocentos e vinte e cinco reais e vinte e cinco 
centavos) para. R$ 449, 40 (quatrocentos e quarenta e nove reais e 
quarenta centavos) e o valor global de R$ 5.103,00 (cinco mil, 
cento e três reais) para R$ 5.392,80 (cinco m.il, trezentos e 
noventa e dois reais e oitenta centavos).

Entretanto, nada impede que a Casal aceite a proposta 
da locadora. Necessita-se, para tanto, da autorização do Diretor 
Presidente. Trata-se de ato discricionário do administrador. 
Neste caso, o Contrato passaria a ter o valor mensal de R$ R$
580,00 (quinhentos e oitenta reais).

Diante do exposto, opina-se pela possibilidade de 
prorrogação do contrato pelo prazo de 12 (doze) meses e o seu 
reajuste, condicionando, no entanto, o aumento nas condições 
requeridas pela locadora, ao declsua do Diretor Presidente.

À Assessora Jurídica.

Maceió, 20 de março de 2014,

L A I S  L IM á  D E SOUZA LEA O
ADVGOGADA/ASJUR/CASAL
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Protocolo n® 1439/2014 
C.l n° 40/2014 -  CAF/UNAG 
Contrato de Locação n° 39/2012

À
CPL,

De acordo com a solicitação da CAF/UNAG, através da C.l. N° 40/2014, corroborada 
pela instrução processual e jurídica ás fis. 13 e 14 que caracteriza a necessidade de 
continuidade de contratação e embasados no que estatui o artigo 51, incisos I e II, da 
Lei n° 8.245, de 18 de outubro de 1991, AUTORIZAMOS a renovação de prazjo do 
Contrato de Locação de imóvel n° 39/2012, celebrado com o MARIA BETÂNIA  
BARBOSA FERNANDES, por mais um período de 12 (doze) meses, que tem como 
objeto a locação de imóvel onde funciona o escritório da CASAL na cidade de 
Craíbas/Alagoas, situado a Rua Manoel Praxedes Filho, s/n° - Centro- 
Craíbas/Alagoas, reajustando o mesmo, passando o valor mensal de R$ 425,25 
(quatrocentos e vinte e cinco reais e vinte e cinco centavos) para R$ 580,00 
(quinhentos e oitenta reais) e o valor anual de R$ 5.103,00 (cincç mil, cento e três 
reais) para R$ 6.960,00 (seis mil, novecentos e sessenta reais) E x r\ ,è ^ l I

Eng® ALVARO JO S  
Diretor Presidente

EN EZES DA COSTA

/vgm.

GEPLAN 021 C
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Processo Protocolo n° 1439/2014. 
C. I. n‘’40/14

Á A S JU R (D E  ORDEM)

Encaminhamos 2° Termo de Aditivo ao Contrato n° 39/2012, para análise e 
aprovação deste setor.

Maceió/AL., 24Dde março de 2014.

Atenciosamente

Ana Camila de Farias Daniel 
Estagiária - CPL/CASAL
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Casal

N° PROTOCOLO:

1439/2014
INSTRUÇÃO DE PROCESSO N° FOLHA —

--- ------------ ------------

À A S JU R ;

Foi solicitado a essa Supervisão para se pronunciar quanto ao percentual autorizado pelo Diretor 

Presidente às fis. 16 do presente processo.

Algumas considerações a saber:

1- Quando fizemos o cálculo de reajuste do Contrato, fizemos de acordo com a cláusula quarta, “ O valor do 

Contrato poderá ser reajustado em cada aniversário pela variação do IPCA.’’;

2- A variação do IPCA do período foi de 5,6798% como consta à folha 12 do processo;

3- Consta na inicial do processo que a proprietária do imóvel tem interesse em renovar o mesmo pelo valor de 

R$ 580,00 mensal o que corresponde a um aumento de 36,39%, percentual esse bem acima do IPCA do 

período;

4- Em parecer feito por essa assessoria ás fis. 13 e 14, diz-se que nada impede que a CASAL aceite a 

proposta da locadora, para tanto necessita-se da autorização do Diretor Presidente, pois trata-se de ato 

discricionário do administrador.

A SUPOFIN através da GEFIN diante do exposto se pronuncia quanto à instrução que foi feita à fis. 12 

do presente processo e confirma o percentual que foi autorizado de 36,39%.

Dessa forma encaminhamos o processo.

Em 15/04/2014.

Atenciosamente,

íüra~Ljnzg5Dírrvnre ae'"Afâúj'í

Economista Mat. 2962

VISTO:

CASAL

Livia Maria Soâres Dias
G e re n le  da  G E F IN /C A S A L  

M a t. 2824
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Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo n” 1439/2014

Carta n° 08/2014 Maceió, 20 de março de 2014

A
UNNAG (DE Ordem)

Pela presente estamos encaminhando para V.S®, o Segundo Termo Aditivo ao Contrato n° 
39/2012 -  Sra. Maria Betânia Barbosa Fernandes

Solicitamos que após assinatura e rubrica, devolver as duas vias para assinatura dos 
Senhores Diretores. Em seguida enviaremos uma via para o vosso arquivo.

Gerluce
CPL/CASAL
82-3315-3094

3315-3091 e-mail: cpl@casal.al.gov.br.

Observação: Data limite para despacho é de 20 de março de 2014.

o l i y  /  C C / U .

p f  / / '« .« ’

^ L q  / ^ rP Ò

J
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® ,Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS l í

Prot. n° 2 1 5 6 /2 0 1 3  -

VGC (De Ordem)

E ncam inham os p a ra  conhecim ento do Segundo Termo Aditivo ao C ontrato 
n° 3 9 /2 0 1 2 , celebrado entre  a  CASAL e a  Sr^. MARIA BETÂNIA BARBOSA, 
objetivando a  aposição da  a ss in a tu ra  e evolução ã  DP.

Em, 2 0 /0 3 /2 0 1 4

A tenciosam ente

LUCI ^ E I D E  
CPL/CASAL





À DP (De Ordem),

Para aposição da assinatura do Diretor Presidente. 
Em, 20/03/2014

A

e/A/ fy^you Jr^WAMmAXuo

6 o i \  k õ j o y s j o t ^  ' ‘

yããfívíci ÇoMês MofitJci
Secretária de Gabinete 

CASAL
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

SEGUNDO TERMO ADITIVO CONTRATO N9 39/2012, 
CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS -  CASAL E O SR? MARIA BETÂNIA BARBOSA 
FERNANDES.

Por este instrumento particular, a COMIPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, 
vinculada à Secretaria de Estado de Infra Estrutura, sediada na rua Barão de Atalaia, n® 200, Centro, Maceió/AL, doravante, 
denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o ns 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual n9 24.008.146-3, 
neste ato, representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no 
CPF/MF sob 0 n9 140.115.494-87, e Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE SÍLVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, baiano, solteiro, 
advogado, inscrito no CPF/MF sob o ns 032.981.054-57 SSP/AL, ambos residentes e domiciliados nesta Capital e a Sra. MARIA BETÂNIA 
BARBOSA FERNANDES, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob n9383.770.804-78, residente e domiciliado em Craíbas/AL, doravante 
denominado CONTRATADA, tendo em vista o que consta no processo n® 1439/2014, C.l n9 40/14 acordam em celebrar o presente 
aditivo, de acordo com as cláusulas e condições a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento, o prazo de vigência estabelecido na Cláusula Segunda do Contrato original fica 
prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar de 20 de março de 2014 a 20 de março de 2015.
PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do dispositivo do art.llO  da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, exclui-se o dia do inicio e inclui-se o 
do vencimento considerando-se os dias consecutivos, só se iniciando e vencendo os prazos referidos em dia de expediente na 

entidade.

CLÁUSULA SEGUNDA: A despesa pertinente à prorrogação de prazo estabelecida na cláusula primeira terá a seguinte classificação 

orçamentária:
Unidade Orçamentária................................................. 11103 -  UN AGRESTE
Grupo de Despesa.......................................................300.000 -  Serviços de Terceiros
Rubrica......................................................................... 307.319 -  Aluguel de Imóveis.

CLÁUSULA TERCEIRA: Por força deste instrumento, fica autorizado a aplicação do reajuste no percentual de 36,39% (trinta e seis 
vírgula trinta e nove por cento) sobre o valor total contratado, passando o valor mensal de R$ 425,25 (quatrocentos e vinte e cinco
reais e vinte e cinco centavos) para R$ 580,00 (quinhentos e oitenta reais), e valor anual de R$ 5.103,00 (cinco mil, cento e três reais) 
para R$ 6.960,00 (seis mil, novecentos e sessenta reais).

CLÁUSULA QUARTA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e condições que não foram alteradas por 

força deste instrumento.

E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 

abaixo firmadas.

Maceió, cJU CJU

TESTEMUNHAS:

ÁLVARO J O S É l)ía « íe S ^ A  COSTA
Direíer^eside'nte/CASAL

JORGE SILVIOjitítNGO GALVÃO
Vice-Presi4ême de Gestão Corporativa

ARIA BETANIA BARBOSA FERNANDES
P/LOCADORA

1/2
Laís Uma dè^oüzí Lei

Adv. - OAB/AL 7777 
ASJUI

i
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Diário Oficial
Estado de Alagoas

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N* 068/2013

Protocolo n* 12239/2013 -CASAL> C.1 n* 234/2013 • UNSERRANA
Contratante: CASAL. Rua Bario de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MFn*12.294.708/000MI-representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n* 140.115.494-87 e por 
seu Vicc-Presídente de Gestão Operacional CARLOS ANTONIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA. 
CPF/MF n* 098.703.694-72

CONTRATADA: M. FRANCISCA DA SILVA BARROS -  ME CONSTRUBARROS. estabelecida no 
Cooj. Teotônio Vilela, n* 11, Centro, Messias, Alagoas, inscrita no CNPJ/MF sob o n* 15.589.300/0001- 
25, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA; neste ato, representada por MARIA 
FRANCISCA DA SILVA BARROS, portador da cédula de identidade o* 156062- SSP/AL, inscrito no 
CPF/MF sob o  n* 139.991.504-59, residente e domiciliado na Rua Belém, n* 85, Centro, Rio Largo/AL, 
CEP: n* 57.100-000
OBJETO: Por força deste instrumento fica autorizado o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento), 
correspondente ao valor de RS 28.166,25 (vinte e oito mil, cento e sessenta e seis reais e vinte e cinco 
centavos), passando o valor global de R$ 112.665.00 (cento e doze mil, seiscentos e sessenta e cinco 
reais) para RS 140.831,25 (cento e quarenta mil oitocentos e trintae nm reais e vinte e einco centavos). 
Data da assinatura: 16 de julho de 2013 
Dos signatários acima citados.
Protocolo n* 12239/2013 -  CASAL -  C.I n* 234/2013 -  UNSERRANA. Autorizamos a elaboração 
do Primeíio Termo Aditivo ao Contrato n* 068/2013 , celebrado entro a  CASAL c a EMPRESA 
M.FRANCISCA DA SILVA BARROS -M E -  CONSTRUBARROS, observando a legislação vigente. 
Homologado em 13.06.2013

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N* ________ —

Protocolo n* 9728/2014 -  C l  n* 155/2013 - UNBB
Contratante: CASAL. Rua BarSo dc Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n" 12.294.708/0001-81 -  representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n* I40.11S.494-87 e por 
seu Vice-Presidente de (jestSo Operacional CARLOS ANTONIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, 
CPF/MF n* 098.703.694-72

CONTRATADA; empresa EAM CONSTRUÇÕES LTDA-EPP, estabelecida na Av. Dois de Dezembro, 
n* 788, Centro, Olho D’Água das Flores/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o 08.529.031/0001-46, 
doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada por sua Sócia MARAÍSA 
DA SILVA MEDEIROS, brasileira, solteiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o o* 082.014.62440, 
residente e domiciliado em Maceió/AL,
OBJETO: Por força deste instrumento o prazo estabelecido na cláusula sétima do contrato original íica 
prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar de 30 de setembro de 2013 a 30 de setembro de 2014. Fica 
mantido o valor global do contrato original em R$ 151.999,01 (cento c cinquenta c um mil, novecentos 
e noventa e nove reais e um centavo).
Data de assinatura; 30 de setembro de 2014 
Dos signatários acima citados.
Protocolo n” 9728/2014-C.I n* 155/2013-UNBB
Autorizamos a claboraçfio do Primeiro Tbnno Aditivo ao Contrato n** 016/2012 , celebrado entre 
a CASAL e a EMPRESA EAM CONSTRUÇÕES LTDA • EPP , observando a Icgislaçlo vigente. 
Homologado em 23.09.2013

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N" 39/2012 ^

Protocolon* 1439/20I4-CASAL-C.IN 40/2014-UNAG
Contratante: CASAL. Rua Baiiode Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF 12.294.708/0001-81 -representada 
por reu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n” 140.115.494-87 e por 
seu Vicc-Prosideate dc Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO, CPF/MF n* 032.981.054-57

CONTRATADA; Sra. MARIA BETÂNIA BARBOSA FERNANDES, brasileiro, casado, inscrito 
no CPF/MF sob n°383.770.804-78, residente e domiciliado cm Craibas/AL, doravante denominado 
CONTRATADA
OBJETO; Por força deste instrumento fica autorizado o reajuste do contrato n” 39/2012, referente ao 
aluguel de imóvel onde fímeiona escritório da CASAL em Craibas, reajustando o valor do contrato 
original em 6,3128% (seis virgula, trés, um, dois, oito por cento), conforme os cálculos dc acordo com o 
IPCA acumulado no período de março/2012 a fevereiro/2013, passando seu valor mensal de RS 400,00 
(quatrocentos reais) para RS 425,25 (quatrocentos e vinte e cinco reais e vinte e cinco centavos), e valor 
global de R$4.800,00 (quatro mil e oitocentos reaJs)para RS5.103,00 (cinco mil, cento e três reais). O 
prazo estabelecido na cláusula segunda do contrato original 0*^9/2012 fica prorrogado por um período de 
12 (doze) doze meses, a contar de 22 de março de 2013 a 22 de março de 2014.
Data de assinatura: 20 de março de 2014 
Dos signatários acima citados.
Protocolo n* 1439/2014 -  CASAL -  C.I N* 4ÍV20J4 -  ÜNAG
Autorizamos a elaboração do Segundo Termo Aditivo ao Contrato n” 39/2012 . celebrado entre 
a CASAL e a SENHORA MARIA BETAMA BARBOSA FERNANDES . observando a legislação 
vigente. Homologado em 20.03.2014

Departamento de Estradas de Rodagem (DER)

Processo Administrativo 5501-666/2014
Extrato do Teimo de C ^ptom ísso de Estágio sem vinculo empregatlcío, firmado, entre o DER/AL e a 
estagiária Deborah Morgana Santos de Moraes, estudante do Curso de Comunicação Socíal-Jomalismo/ 
UFAL. Fundamentação Legal: Tenno de Referênda/CIEE-Contrato n* 299/2013 -  Leis Federais n* 
8.666/93, 11.788/2008. Pra»>: 10/02/14 até 09/08/14. Valor 01 (um) salário mínimo vigente mensal. 
Autorizado pelo Direto(^PiesÍdcnte/DER/AL.

Departamento Estadual de Trânsito de Alagoas (DETRAN)

POIOAIUA N^ 888/2014 -  GDP
A DIRETORA PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE ALAGOAS, 
no uso das atribuições e prerrogativas legais previstas no Alt. 2* da Lei n* 6.300, de 04 de abril de 2002. 
Considerando as disposições da Resolução 358/2010 -  CONTRAN e Edital de Credenciamento o* 
01/2012, referente ao credenciamento de CFC's;
ConsiderandooquantoexpostonosautosdosPn>cessosAdmÍní$trativosno5101 -00006143/2014-RESOLVE: 
Art. I* -  Comunicamos ao CFC, vinculado ao Processos Administrativos citados acima, do qual seja: 
DIR AUTO CENTRO DE FORMAÇÁO DE CONDUTORES LTDA •  ME, que diante de seu pedido 
de renovação de credenciamento terem sido feito fora do prazo contratual e diante de sua documentação 
estar de acordo com o Edital de Credenciamento n* 01/2012-DETRAN/AU que o  pedido de renovação 
será convertido em credenciamento.
A lt 2* -  Desta feita, fica notificado o CFC, supra citado, para num prazo de até 10 (DEZ) dias procurem 
o DETRAN/AL, na Sala da COORDENADORIA SETORIAL DE EDUCAÇÃO PARA O TRÂNSITO E 
FORMAÇÃO DE CONDUTORES, a fim de assinarem o re^ c tiv o  contrato de credenciamento.
Art. 3* -  Determino que fica convalidado os atos praticados pelo CFC acima citados, quanto aos serviços 
de CNH, no período precário em que fimcionaniRi sem a renovação do credenciamento feita pelo 
D£TRAN/AL,a fim de evitar danos a sociedade e usuários que utilizaram de seus serviços nesse período. 
Art. 4^ -  Caso o CFC acima citado, não formalizar a  assinatura dos respectivos contratos no prazo indicado 
no Art.2^ terão seus sistemas bloqueados por ato da COORDENADORIA SETORIAL DE EDUCAÇÃO 
FARA O TRÂNSITO E FORMAÇÃO DE CONDUTORES, e aberto processo administrativo em seu 
desfavor.
Alt, 5* - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Diretora Presidente. Maceió, 19 de maio de 2014.

ANDRESSA CATERINE DE MELO LEMOS LYRA 
DIRETORA PRESIDENTE

PORTARU N*889/2014 -  GDP

A DIRETORA PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADU/U. DE TRÂNSITO DEALAÍSOAS, 
no uso das atribuições e prerrogativas legais previstas no Art. 2” da Lei 6300, de 04 de ̂ r í l  de 2002. 
Considerando as disposições da Resolução 358/2010 -  CONTRAN e Edital de Credenciamento n* 
01/2012, referente ao credenciamento de CFC's;
Coa8Íderandooquantoexpostoao8autosdosProcessosAdinmÍ5trativosnoS10l-003065/2014-RESOLVE: 
Art. 1** -  Comunicamos ao CFC, vinculado ao Processos Administrativos citados acima, do qual seja: 
CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES MIGUELENSB LTDA -  ME (AUTO-ESCOLA 
MIGUELENSE), que diante dc seu pedido dc renovação de credenciamento terem sido feito fora do 
prazo contratual e diante de sua documentação estar de acordo com o Edital de Credenciamento n* 
01/2012-DETRAN/AL, que o pedido de renovação será convertido em credenciamento.
Art. 2” -  Desta feita, fica notificado o CFC, supra citado, para num prazo de até 10 (DEZ) dias procurem 
o DETRAN/AL. na Sala da COORDENADORIA SETORIAL DE EDUCAÇÃO PARA O TRÂNSITO E 
FORMAÇÃO DE CONDUTORES, a fim de assinarem o respectivo contrato dc credenciamento.
Art. 3** -  Determino que fica convalidado os atos praticados pelo CFC acima citados, quanto aos serviços 
de CNH, no período precário cm que funcionaram sem a  renovação do credenciamento feita pelo 
DETRAN/AL,a fim de evitar danos a sociedade e usuários que utilizaram de seus serviços nesse período. 
Art. 4** -  Caso o CFC acima citado, não formalizar aasrinatura dos respectivos contratos no prazo indicado 
no Art.2^ terão seus sistemas bloqueados por ato da COORDENADORIA SETORIAL DE EDUCAÇÃO 
PARA O TRÂNSITO E FORMAÇÃO DE CONDUTORES, e aberto processo administrativo em seu 
desfavor.
Alt. 5° - Esta Portaria entrará em vigor oa data de sua publicação, revogadas as disposições cm contrário. 
Publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Diretora Presidente. Maceió,19 de maio de 2014.

ANDRESSA CATERINE DE MELO LEMOS LYRA 
DIRETORA PRESIDENTE

PORTARIA N*890/20I4 -  GDP
A DIRETORA PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE ALAGOAS, 
no uso das atribuições e prerrogativas legais previstas no Alt. 2" da Lei n* 6.300, de 04 de abril de 2002. 
Considerando as disposições da Resolução 358/2010 -  CONTRAN e Edita) de Credenciamento n* 
OJ/2012, referente ao ctedenciamento dc CFC's;
ConsiderandooquantoexpostonosautosdosPiDcessosAdministratívosno5l01-0032U/20Í4-R£SOLVE: 
A lt 1** -  O)municamo3 ao CFC, vinculado ao Processos Administrativos citados acima, do qual seja: 
CENTRO DE FORMAÇÃO DE (X)NDUTORES LTDA-ME (AUTO ESCOLA DEODORENSE), que
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Rua Barão de Atalaia, Centro -  Maceió/AL., CEP 57030-510 

Fone (82) 3315-3106 Fax: (82) 3315-3085

Maceió, 11 de maio de 2015.OFÍCIO N5 250/2015.

Exmo. Sr.,

Dr. OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS,

DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado. 

Nesta.

Senhor Presidente,

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual n̂  4.843/86, estamos enviando à 
V.Exa., para registro do terceiro termo aditivo contrato n̂  39/2012, celebrado entre a CASAL e a Sra. 
MARIA BETÂNIA BARBOSA FERNANDES, que tem como objeto a prorrogação do prazo por um 
período de 12 (doze) doze meses, a contar de 22 de março de 2015 a 22 de março de 2016. Por força 
deste instrumento fica autorizado o reajuste, referente ao aluguel de imóvel onde funciona escritório 
da CASAL em Craíbas, reajustando o valor do contrato original em 6.4036% (seis vírgula, quatro mil e 
trinta e seis por cento), conforme os cálculos de acordo com o IPCA acumulado no período de 
março/2014 a fevereiro/2015, passando seu valor mensal de R$ 580,00 (quinhentos e oitenta reais) 
para R$ 617,14 (seiscentos e dezessete reais e quatorze centavos), e valor global de R$ 6.960,00 (seis 
mil, novecentos e sessenta reais)para R$ 7.405,68 (sete mil, quatrocentos e cinco reais e sessenta e 
oito centavos.

A Súmula do contrato em epigrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição de 04 de maio 
de 2015.

Outrossim, remetemos em anexo, todo o dossiê que integra o Protocolo n̂  1951/2015 Cl ns 34/2015 
CAF/U.N. AGRESTE , fis. 01 a 30.

Aten iosamente.

-í'ln"I I Dl

u i
EngS WILDE CLÉCIO FALCÃO DE ALENCAR
Diretor Presidente
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Casai
COMUNICAÇÃO INTERNA - C. I.

FTdaCI:
34/2015*'""^ 

PROT: 1951/2015

Origem: Destino: Data de emissão:

C A F / U N  AGRESTE SUNEI 12.02.2015

lV

\ ■ 

\

Sr. Superintendente,

Considerando a celebração do Contrato n° 39/2012, firmado entre a CASAL e a Sra. Maria 
Betânia Barbosa Fernandes, que tem por objeto a locação de imóvel urbano, situado na Rua Manoel 
Praxedes Filho, s/n. Centro, Craibas/AL, o qual serve para acomodação do escritório da CASAL.

Considerando que o imóvel acima está sendo satisfatório para o atendimento das necessidades do 
referido núcleo.

Considerando que o Segundo Termo Aditivo do contrato acima se encerrará no dia 20/03/2015, 
solicitamos a viabilização do 3" Termo Aditivo acrescendo-se tanto o Tempo como o Valor do Contrato n° 
39/2012.

Segue anexo;
• Cópia do Contrato n° 39/2012;

• Cópias do Primeiro e Segundo Termo Aditivo do Contrato n° 39/2012;

• Proposta da proprietária informando que tem interesse em renovar o contrato e concordando
i

com 0 reajuste da locação através do IPCA;
• Propostas comerciais de 03 imóveis distintos;
• Certidão Negativa de Débito;
• Comprovante de Situação Cadastral no CPF;
• Cópia de Identidade e CPF da proprietária;

Atenciosamente,

Lidiane Santos Lima 
Coord. CAF-MAT: 2364

EM:

R E C E B ID O  
BJ

GEFIN

lAN 009-C

./
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CONTRÀTO NO 39/2012 - CASAL
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS - CASAL E A Sra. MARIA BETANIA 
BARBOSA FERNANDES.

Pelo presente, celebram i^ ra^ g n to  particular de contrato d^t^eaçao de imóvel, não residencial, de 
um lado, a COMPANH I | ^ ^ S í^ ^ ^ MENTO DE ALAGOA|^^^^^^^Sodedade de Economia Mista 
Estadual, vinculada à> ^ ^ r a ^ ^ ^ ^ ta d o  de Infra-Estraturaí^âTàdal^na Rua Barão de Atalaia, no 
200, Centro, MaceiO i^^^oiíavaati^ deraoTniiac -----—
12.294.708/0001 ,
seu Diretor P res id ^ ^ A l/A R ^ ÍO S ElMENEZES^KGOSTA^;CTási eiróWcasadof engenheiro civil, inscrito 
no CPF/MF sob o n° M0ml:§#4 ;!^ t8^ ^ Ss l^ ^ c^.Presiaeht'eiiáèg^ Corporativa JORGE SILVIO 
LUENGO GALVÂO, brasileiréf^jrefrp^^ASv^adb^^ CPf ĵ^F^sob o no 032.981054-57, ambos
residentes e domiciliados nes^^ ^ P iM ^ fec^ ^ ^ ^ ^ ySra MARIA BETANIA BARBOSA FERNANDES, 
brasileiro,, inscrito no CPF/MF sob^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ é^ ente na rua Manoel Praxedes Filho, 158, 
Centro, Craíbas/AL, doravante,

FUNDAMENTO LEGAL DA A D J U D ^ ^ g ^ ^ ^ ^ e í^ ^ ^ u d ic a ç ã o  decorre da dispensa de licitação, 
devidamente autorizada pelo D ir e to ^ ^ g ^ p t^ d ^ ^ ^ B ' com base no Art. 24, Inciso X, da Lei n° 
8.666/93, tudo conforme consta no CASAL, C.I. No 17/2012 - CAF/ ÜNAG e
S.C. n° 1426 obrigando as partes de®èofdj®b^fe^l^^ e condições, a seguir expressas: .
CLÁUSULA PRIM EIRA: Constitui objeto^p|p^^Ç^ç^ a locação de imóvel urbano,'situado na
Manoel Praxedes Filho, s/n. Centro, Tcraíb|~sf ^ ^ Sflu at servirá para acomodação do escritório da 
CASAL. '

PARÁGRAFO ÚNICO: A destinação do i^^^^^pící^não será mudada; salvo, mediante autorização 
expressa do LOCADOR. ^

CLÁUSULA SEGUN I^^O ^^^fee vigência deste contrato é de 12 (doze) n^ses, a contar da data da 
assinatura, podend ^ er renovado a ̂ qrjtégi,Q|<jas partes;;^ÇcandQfa,|Ç^|^L ob^gada.a restituir o imóvel 
locado, completar^ite desocupado,%0^terml^ d^VígenciãldesteTnsW

PARÁGRAFO ÚNI^ O : Por força d(^d^pjfsí^feo^^>1^0^da l^kf|!66S|^3, ̂  contagem dos prazos, 
exclui-se o dia d o ^ ^ o  e inclui-se <^o venci^nto raBi!5t|an^^'se os di^s ^ isecutivos.
CLÁUSULA TERCEIRA: O valoj^p^g^al dQ^ P g a|l é reais), valor que a
CASAL se com prom èi^^^ ^^^ io m ê ^ ^ E Ó C Á D O ^  ou ao seu procurador
legalmente constituído.

PARÁGRAFO PRIM EIRO: O valor total do Contrato durante os 12 (doze) meses de sua vigência fica 
estabelecido em R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais).

PARAGRAFO SEGUNDO; Fica expressamente estabelecido que o valor contratado é fixo e 
irreajustável.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Todas as despesas normais de locação, inclusive os impostos, serão 
arcadas pela CASAL.

CLÁUSULA QUARTA; O valor do Contrato poderá ser reajustado em cada aniversário pela variação do 
IPCA. -
CLÁUSULA QUINTA: A despesa decorrente deste contrato terá a seguinte classificação orçamentária:

Unidade Orçamentária ......................................................... 11103 -  UN AGRESTE
Grupo de Despesa ................................................................ 30000Ò - Serviços de Terceiros
Rubrica..................................................................................... 307319 -  Aluguel de Imóveis

CLÁUSULA SEXTA: Por força deste instrumento fica determinado que o empregado, JONAS JOSÉ DE 
MAGALHÃES, matrícula 1524, inscrita no CPF/MF sob o n° 134.087.254-53, fará a gestão do presente 
Contrato, zelando pelo seu' cumprimento, comunicando com 60 (sessenta) dias dei aótecedência à 
Vice-Presidência de Gestão Corporativa a necessidade ou não da prorrogação de prafíoJ

ralon®34/2üli*CML

J
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PARÁGRAFO ÚNICO: Fica estabelecido que na ausência do empregado acima nominado por qualquer 
motivo, a gestão do presente contrato será feita por empregado nomeado pelo Vice-Presidente de 
Gestão Corporativa, através de Ordem de Serviço.

CLÁUSULA SÉTIMA: Obriga-se a CASAL, a satisfazer as exigências do poder público a que der causa, 
e a não fazer modificações,^em transformações no imóvel, sem autorização escrita do LOCADOR.

já , faculta a LOCADg l^ f ^xaminar ou vistoriar o imóvelPARAGRAFO UNICO:
locado, quando julgar

CLÁUSULA OITAVA^
imóvel no todo ol 
deste ser dado, a ^  
termo do prazo de vigèT^)|fe^g|

CLÁUSULA NONA: Se duram 
0 adquirente, qualquer que seia"?ftia lã i  
cláusulas e condições.

CLÁUSULA DÉCIMA: No caso de 
LOCa d OR desobrigado por todas a|  ̂
faculdade.de haver do poder desapro|

CLÁUSULA DÉCIMA PRIM EIRA:
abandonar o imóveLou pedir a rescisâj»’’ 
a construção ameaça ruir.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Tud| 
comprometa o processo executivo, será 
qualquer caso, os honorários do advogado

ÍÜi

sublocar ou emprestar o 
devendo no caso 

te ;̂a. -̂fíçn:de’quB® Í'm ^ l esteja desimpedido no

fcrat^odmóver locado, for alienado ou transferido, 
■ 0 presente contrato, em todas as suas

locado pelos poderes públicos, ficará o 
~de,^^^^pato, ressalvada a CASAL, tão somente, a 

'íQ ^ pi^ :ãSa|que porventura tiver direito.

fe te á igãófdó|serviço sanitário será motivo, para a CASAL 
procedendo vistoria judicial que apure que

pevido, em razão deste contrato e que não 
|çâo competente, ficando a cargo do,devedor, em 

refíor constituir para ressaca dos seus direitos.

CLÁUSULA DÉCIM A^EitCEIiB^ Quaisquer questões oriundas deste contre® serão dirimidas no Foro 
da Comarca da sit^ p lo  do imóvel, q^^^^^r que se^a ,̂^ ^ don^íj|oj5jti^s coMratantes.

E, por estarem j u ^ s  e acordes, as p a r t ^ '^ s i^ ^  o presente in s t r ^ e n g  em duas vias de igual 
teor e forma, na t^ sença das testemujpba^mãixramadas. *

ĉ .j? 9^0  I  ^

ÁLVARO JOSÉ ■fíÔNeZÉS DA COSTA 
Diretor Presideme/CASAL

SILVIO LUEPiGe^ALVAO 
-Presidente^áeGestão Corporativa/CASAL

P/ LOCADORA

TESTEMUNHAS;

G q  L l.» J L q .

ContRiW n® 34/2011- GML
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO NS 
39/2012, CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA 
DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL E O 
SR2 MARIA BETÂNIA BARBOSA FERNANDES.

Por este' instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE'ALAGOAS -'CASi"Ã, Sociedade' 
de Economia Mista Estadual, vincula- -̂a à Secretaria de Estado de Infra Estrutura/^sediada na rua 
Barão de Atalaia, 200, Centro, Maceió/AL, doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nS 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual n̂  24.008.146-3, neste  
ato, representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA brasileiro, casado, 
engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n® 140.115.494-87, e Vice-Presidente de Gestão  
Corporativa JORGE SÍLVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, baiano, solteiro, advogado, inscrito no 
CPF/MF sob o n- 032.981.054-57 SSP/AL, ambos residentes e domiciliados nesta Capital e a Sra. 
MARIA BETÂNIA BARBOSA FERNANDES, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob n5383.770.804- 
78, residente e domiciliado em Craíbas/AL, doravante denominado CONTRATADA, tendo em vista o 
que consta no processo n5 1866/2013 acordam em celebrar o presente aditivo, de acordo com as 
cláusulas e condições a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento fica autorizado o reajuste do contrato n̂  39/2012, 
referente ao aluguel de imóvel onde funciona escritório da CASAL em Craíbas, reajustando o valor do 
contrato original em 6,3128% (seis vírgula, três, um, dois, oito por cento), conforme os cálculos de 
acordo com o IPCA acumulado no período de março/2012 a fevereiro/2013, passando seu valor 
mensal de R$ 400,00 (quatrocentos reais) para R$ 425,25 (quatrocentos e vinte e cinco reais e vinte e 
cinco centavos), e valor global de R$4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais)para R$5.103,00 (cinco 
mil, cento e três reais).
PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do disposto no art. 110 da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, 
exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento considerando-se os dias consecutivos.

CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo estabelecido na cláusula segunda do contrato original n539/2012 fica 
prorrogado por um período de 12 (doze) doze meses, a contar de 22 de março de 2013 a 22 de março 
de 2014.

CLÁUSULA TERCEIRA: A despesa pertinente ao reajuste de preço estabelecida na cláusula primeira 
terá a seguinte classificação orçamentária:
- Unidade Orçamentária:.................................................... 11103 UN AGRESTE
- Grupo de Despesa............................................................. 300.000 Serviços de Terceiros
- Rubrica...................................................................................307.319 Aluguel de Imóveis



*
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E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual te o r  e 
forma, na presença das testemunhas abaixo firmadas.

Maceió, â  4 ^  5- O  j

ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA
Diretor Presidente/CASAL

- 7

JORâE SILVIO \m h g 6  g a l v ã o

Vice-Presidente de Gestão Corporativa

/lARIA BETÂNIA BARBOSA FERNANDES ^
P/LOCADORA

2/2
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SEGUNDO TERMO ADITIVO CONTRATO N® 39/2012, 
CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
AUGOAS -  CASAL E O SR® MARIA BETÂNIA BARBOSA 
FERNANDES.

Por este instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, 
vinculada à Secretaria de Estado de Infra Estrutura, sediada na rua Barão de Atalaia, n® 200, Centro, Maceió/AL, doravante, 
denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 12.294.708/0001-81, portadora da inscrição Estaduai n® 24.008.146-3, 
neste ato, representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no 
CPF/MF sob o n® 140.115.494-87, e Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE SÍLVIO LUENGO GALVÂO, brasileiro, baiano, solteiro, 
advogado, inscrito no CPF/MF sob o n® 032.981.054-57 SSP/AL, ambos residentes e domiciliados nesta Capital e a Sra. MARIA BETÂNIA 
BARBOSA FERNANDES, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob n®383.770.804-78, residente e domiciliado em Craíbas/AL, doravante 
denominado CONTRATADA, tendo em vista o que consta no processo n® 1439/2014, C.l n® 40/14 acordam em celebrar o presente 
aditivo, de acordo com as cláusulas e condições a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento, o prazo de vigência estabelecido na Cláusula Segunda do Contrato original fica 
prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar de 20 de março de 2014 a 20 de março de 2015.

^PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do dispositivo do artllO  da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, exclui-se o dia do inicio e inclui-se o 
do vencimento considerando-se os dias consecutivos, só se iniciando e vencendo os prazos referidos em dia de expediente na 
entidade.

CLÁUSULA SEGUNDA: A despesa pertinente à prorrogação de prazo estabelecida na cláusula primeira terá a seguinte classificação 
orçamentária:

- Unidade Orçamentária......................................... 11103 -  UN AGRESTE
_____ _-____.Grupo ^  Despesa..............................................300.000 -  Serviços de Terceiros

Rubrica  ................................. .T.......!.....™;™.;307319^"AlaiDerdB'lmDveisr— - ---------- —--------- . - -______________

CLÁUSULA TERCEIRA: Por força deste instrumento, fica autorizado a aplicação do reajuste no percentual de 36,39% (trinta e seis 
vírgula trinta e nove por cento) sobre o valor total contratado, passando o valor mensal de R$ 425,25 (quatrocentos e vinte e cinco 
reais e vinte e cinco centavos) para R$ 580,00 (quinhentos e oitenta reais), e valor anual de R$ 5.103,00 (cinco mil, cento e três reais) 
para R$ 6.960,00 (seis mii, novecentos e sessenta reais).

CLÁUSULA QUARTA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e condições que não foram alteradas por 
força deste instrumento.

E, por estarem assim. Justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo firmadas.

TESTEMUNHAS:

■ftJluCA.dU

Maceió, J l o d U  c u .

ÁLVARO JOSÉ Ml|S&KIM  COSTA 
Diretor PíjMidenté/CASAL

iRGE SILVIO^^Î ^O GALVÂO
Vice-Presidente de Gestão Corporativa ^

MARIA BETÂNIA BARBOSA FERNANDES
P/LOCADORA

1/2

Laís Lima tie Souza Leão
Adv. - OAB/AL 7 7 7 7  

ASJUI
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Sr. Gerente da Unidade de Negócios do Agreste.

Arapiraca, 15 de Janeiro 2015

Venho Solicitar à V. S, que caso a CASAL tenha interesse, pretendo 
renovar o contrato de n° 39/12, do prédio onde funciona o Esc. da CASAL de 
CRAIBAS/AL., Situado na Rua Manoel Praxedes FiUio s/n, centro reajustado 
pelo IPCA do período, por mais de 12 meses.

Certo
consideração.

do atendimento por parte de V. S®, antecipo votos de

MARIA BETÃNIA BARBOSA FÉr5 íÃNDÈs~ 
CPF-383.770.804-78





/T . M o Xi, '■‘J  í

/t/:

^  À .9

Q3 1
V

PROPOSTA PARA T.nCACÃO DE IMÓVEL

________, Proprietário do imóvel localizado à

E“a 9úAiH OLI^MFjcO C^Piy/ÍÍyijato‘t ̂ M cidadc

de venho ofereeer proposta à Cia de Saneamento de Alagoas,
&

para locação mensal do referido imóvel no valor de RS ,( <>-»?> <ji—

O jr r p .i r r y j \  '

Sem m ais, prestamo-nos à disposição para qnaisqner esdaredm entos.

^  *=9,' '■ De - *  2 < ? ÍS

y Í> rC ~  L  ih l L L^n___________
PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL 
KG.
M. IÍV1UVIL
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PROPOSTA PARA LOCACÃO DE IMÓVEL

Of\/\QXtc. \a>:> PirtqirietfapiodoiBiôvdlocitó?»doà
' ' '  ■ ■ /}

^ f i ^ arÂ A ___«axidade

de /^n^AÂaJ  ̂ , venhò oferecer proposta à Cia ̂ SaBcamqito de Alagoas,

para locação meiâal do referido imdvd no valor de RS ~~̂ lOOfÜD Á

_̂____ ______________________ — ^

Sem mais, prestamo-aosàdispcKnçãopaniqaaisqneresclareGimentos.

, P  ̂  Pe _^/2fes^alCí=i_ de 3 ^ ^

^ ^ (W ,C> 6aJL  à o A  ■
PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL

c P F © ^ . ' í 5 f . H i í ~ ( ^ 3 L



\



PROPOSTA PARA LOCACÃO PE IMÓVEL

Eb I j l U - .. > Proprietário do im dvellocal^doà
U\ '

Rua ?  (’: ^ S)Â L>  na cidade

de /Í.JÚ ĵ A  «veahòofereeer proposta à Cia de SaneaiBMito de Alaf^oas.
*■ _

para locação mrosaldo réfoido imávri aovalorde RS '̂ é̂ DfVOk 6 S 3 i.? J t Í\

j d M , ' j _____________ 3

Sem m aê, prestamo-nos à disposiçio para ̂ peaísqacr esÀ rerânratos.

P ffO /yl.P raA _D e

'é^OCMl

P roprietário  DO IMÓVEL
. R a 3 ^ Q S 5 \ 6 ' 0





Estado de Àlagoas
Prefeitura Municipal de Craíbas
C.N.P.J.: 08.439.549/0001-99

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE 

TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES

■Nome: MARIA BETANIA BARBOSA FERNANDES 
CPF: 383.770.804-78
rEndereço: RUA MANOEL PRAXEDES FILHO . S/IM, CENTRO - CRAIBAS-AL.

Ressalvado o direito de a Prefeitura Municipal de Craíbas cobrar quaisquer dívidas de; 
iresponsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas, È CERTIFICADO QUE NÃO CONSTAM, 
íaté esta data, pendências em seu imóvel, não existindo dividas ativas, relativas aos tributos e contribuições
IMunicipais administrados pela Secretaria Municipal de Finanças.

í Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta Secretaria, não-
^constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos em Dívida Ativa Municipal e È VALIDA POR  ̂

Í90 DIAS.

Secretaria Municipal de Economia e Finanças, 29 de janeiro 2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE
craíbas estado de AUGOAS
CNPJ: 08.439.549/0001-99

Rua Pedro Gama, 122, Centro, Craíbas -  Alagoas.





Certidão Negativa de Débitos - Sefaz-AL https://apl03.sefaz.al.gov.br/certidao/certidao.php

Ide 1 10/02/2015 15:51

https://apl03.sefaz.al.gov.br/certidao/certidao.php




Comprovante de Inscrição no CPF http;/Avww.receita.fazenda. gov.br/Aplicacoes/ATCTA/CPF/Consult..
A j K b / r \

Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF: 383.770.804-78

Nome da Pessoa Física: MARIA BETANIA BARBOSA FERNANDES

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 16:42:24 do dia 10/02/2015 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: 00FE.384E.3DE9.C1F8 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Seaetaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço

Aprovado pela IN/RFB n° 1.042, de 10/06/2010.
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Casal

A A S JU R

N® PROTOCOLO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO 1951/2015
N® folha:Cs A/

1 7 Í

Informamos abaixo a Memória de Cálculo do reajuste do Contrato de Aluguel n° 39/2012, firmado 
entre a CASAL e o Sra. Maria Betânia Barbosa Fernandes, para fins de renovação.

Valor do Contrato: R$ 6.960,00 
Valor Mensal: R$ 580,00 
Percentual de reajuste: 6,4036 %

Atualização:
Valor atualizado = valor * fator = R$ 6.960,00 * 1,064036 
Valor mensal atualizado: R$ 617,14 
Valor anual atualizado: R$ 7.405,68

índice utilizado: IPCA acumulado (Marco/14 a Fevereiro/15) = 6,4036% 

Tabela utilizada de acordo com cálculo exato:
Mar./14 Abr./14 Mai./14 Jun./14 Jul./14 Ago./14 Set./14 Out./14 NOV./14 Dez./14 Jan./15

0,92% 0,67% 0,46% 0,40% 0,01% 0,25% 0,57% 0,42% 0,51% 0,78% 1,24%

Salientamos que o índice acumulado oficial de Fevereiro/15 só sai no dia 06/03/15, 

dessa forma utilizamos a projeção do cálculo exato para que haja celeridade ao processo. 

Dessa forma evoluímos o presente processo para análise e parecer jurídico.

Em: 02/03/2015

fe-W ATaujt 
Economista SUPOFIN-GEFIN - Mat. 2962

VISTO:

Lívia Maria Soares Dias
G e re n te  da G E F IN /C A S A L  

M at.  2824





Casal

Ao Adv. Edilson Alves,

Para análise e instrução jurídica.

Em ■ / 1 5 '

Adv. Lais Lima de Souza Leao 

Assessora Jurídica/CASAL

GEPLAN 006-C
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Casal

. w-‘

Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo NS; 1953/2015 
Interessado; UN AGRESTE.
Assunto: Prorrogação de Prazo e Reajuste de Valor.

A ASSESSORA JURÍDICA.

CONTRATO LOCAÇÃO DE IMÓVEL. PRORROGAÇÃO DE 
PRAZO E  REAJUSTE DO VALOR CONTRATUAL. 
INTERESSE DAS PARTES. PREVISÃO CONTRATUAL, 
CLÁUSULA SEGUNDA E QUARTA DO CONTRATO N° 
39/2012 C/C ART 18 E ART 51 DA LEI 8245/91. PELA 
POSSIBILIDADE.

Trata o presente de solicitação da U.N. AGRESTE para prorrogar o Contrato n° 39/2012, 
bem como, reajustá-lo. O objeto do Contrato é a locação de um imóvel urbano, situado à Rua 
Manoel Praxedes Filho, s/n. Centro, Craíbas/AL, o qual serve para acomodação do escritório da 
CASAL.

0  referido contrato foi firmado em 22 de março de 2012, por um período de 12 meses, 
até 22 de março de 2013, com o Segundo Termo Aditivo que o prorroga de 20 de março de 2014 a 
20 de março de 2015. Desta forma pretende-se uma nova prorrogação de prazo e o reajuste de 
valor.

Consta nos autos:

1 -  Pedido motivado (fis. 01);
2 -  Contrato (fis. 0 ^ 3 ) ;
3 -  Termos Aditivos (fis. 02^6);
4 -  Propostas (fis. 0^10);
5 -  Certidões Negativas (fis. 11/12);
6 -  Comprovante de Situação Cadastral (fis. 13);
7 -  Documentos da proprietária (fis. 14);
8 -  Dotação Orçamentária (fis. 16);
9 -  Cálculo de Reajuste (fis. 17).

É O relatório, segue o parecer.

Pois bem, em observância ao pedido motivado (fis. 01) e da análise do contrato anexado 
aos autos (fls. 0 ^ 3 ) , ver-se que o imóvel atende as finalidades precípuas da Administração cuja 
necessidade de instalação e localização se adéqua a solicitação para acomodar o escritório desta 

Companhia.
Faz-se necessário ressaltar a previsibilidade contratual existente na Cláusula Segunda do





Contrato em análise:

“CLÁUSULA SEGUNDA: 0  prazo de vigência deste contrato é 
de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura, podendo 
ser renovador a critério das partes; ficando a CASAL obrigado 
a restituir o imóvel locado, completamente desocupado, ao 
término da vigência deste instrumento.”

Ainda assim, o art. 51 da Lei 8.245/1991 dispõe sobre o reajuste contratual, que para 
melhor entendimento merece também sua transcrição:

Art. 51. Nas locações de imóveis destinados ao comércio, o 
locatário terá direito a renovação do contrato, por igual prazo, 
desde que, cumulativamente:
(■■•)
II - 0 prazo mínimo do contrato a renovar ou a soma dos prazos 
ininterruptos dos contratos escritos seja de cinco anos;
(-•)•

No que pertine ao pedido de reajuste, conforme calculo apontado pela GEFIN, verifica-se 
que o valor reajustado com base no IPCA acumulado de março de 2014 a fevereiro de 2015, que é 
de 6,4036% (seis vírgula quatro mil e trinta e seis por cento), passando o valor mensal do Contrato 
de R$ 580,00 (quinhentos e oitenta reais) para R$ 617,14 (seiscentos e dezessete reais e quatorze 
centavos) e o valor anual de R$ 6.960,00 (seis mil, novecentos e sessenta reais) para R$ 7.405,68 
(sete mil quatrocentos e cinco reais e sessenta e oito centavos). A aplicabilidade do reajustamento 
a cada aniversário encontra respaldo na legislação especifica cuja previsão está contida na Cláusula 
Quarta, do Contrato n̂  39/2012, “in verbis":

“CLÁUSULA QUARTA: O valor do Contrato poderá ser 
reajustado em cada aniversário pela variação do IPCA”.

Assim dispõem o art. 18 da Lei 8245, de 18 de outubro de 1991:

“Art. 18. É lícito às partes fixar, de comum acordo, novo valor 
para o aluguel, bem como inserir ou modificar cláusula de 
reajuste.”

Diante do exposto, opino pela prorrogação do Contrato n° 39/2012, pelo prazo de 12 
(doze) meses com o reajuste do valor consoante com o cálculo de reajuste apresentado pela 
GEFIN, através de Termo Aditivo a ser formulado. Condiciona-se este parecer, no entanto, a 
autorização expressa da Diretor Presidente.

É o entendimento que se submete à apreciação da Assessora Jurídica.

Maceió/AL, 02 de março de 2015.

EDILS(^ ALVES VIEIRA
ADVOGADO OAB 1.822-AL 

ASJUR/CASAl

n C EN T Ê^ EW Í FIGUÍ
'^ESTAGIÁfyé/ASJUR/CASAL
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Casal

Protocolo n® 1951/2015
C.l n® 34/2015 -  CAF/UN- A G R ESTE
Contrato de Locação n® 39/2012

A
CPL,

De acordo com a solicitação da CAF/UN- A G RESTE, através da C.l. N® 34/2015, 
corroborada pela instrução processual e jurídica ás fis. 19 e 20, com previsão 
contratual, cláusula segunda e quarta do Contrato n° 39/2012 c/c Art. 18 e Art 51 
da Lei 8245/91 .AUTORIZAMOS aditivar o Contrato de Locação de imóvel 
n® 39/2012, celebrado com a Sra. MARIA BETÂNIA BARBOSA FERNANDES -  
CPF n® 383.770.804-78, por mais um período de 12 (doze) meses, que tem como 
objeto a locação de imóvel onde funciona o núcleo de atendimento da CASAL na 
cidade de Craíbas/Alagoas, situado a Rua Manoel Praxedes Filho, s/n® - Centro- 
Craíbas/Alagoas, reajustando o mesmo no percentual de 6,4036 (seis virgula quatro 
mil e trinta e seis por cento) conforme o valor acumulado do IPCA do período de 
março/2014 a fevereiro/2015, segundo parecer da SUPOFIN/GEFIN, ás fis. 17 , 
passando o valor mensal de R$ 580,00 (quinhentos e oitenta reais) para R$ 617,14 
(seiscentos e dezessete reais e quatorze centavos) e o valor global de R$ 6.960,00 
(seis mil, novecentos e sessenta reais) para R$ 7.405,^  (sete mil, quatrocentos e 
cinco reais e sessenta>e\oito centavos) Em,(3S /02> /«2£lo

DE ALENCAREng® WILDE C L E  
Diretor Presiden

/vgm...

GEPLAN 021 C





C 0S0lcO M PA N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 1951/2015. 
C.l. n° 34/2015

Á A S JU R (D E  ORDEM)

Encaminhamos o Terceiro Termo Aditivo ao Contrato 39/2012, para análise e 
aprovação se for o caso.

Maceió/AL., 10 de março de 2015.

Atenciosamente

LUCI G L E ^ E  
CPL/CASAL





3 ‘(
Casal Com panhia de Saneam ento  de Alagoas

Processo  n®; 1951/2015  
In te ressa d o : ACF/UN/ A G R E S T E

A Assessoria Jurídica -  ASJUR/CASAL

Em atendim ento as prescrições contidas no Parágrafo Único do art. 
38 da LLCA, exam in a-se  o Terceiro Term o Aditivo ao Contrato n ° 3 9 /2 0 1 2 -  
CA SA L, e observando a instrução p rocessual a fe re-se  que no citado in stru 
m ento encontram -se  p resen tes as orientações contidas no p arecer juríd ico  
de fis. 19 e 20 , e está devidam ente autorizado pelo Sr. D iretor Presidente  
às fis. 22 dos autos.

D iante das conform idades supram encionadas aprovam os o citado  
instrum ento, apondo a chancela  d este juríd ico .

E 0 parecer S.M .J.

Em , 11 de m arço de 2015 .

iiL soN  Alv es  v ie ir a

/ADVOGADO OAB 1.822-AL 

ASJUR/CASAL

ANA PAULA DE LIMA FERREIRA 

ESTAGIÁRIA/ASJ U R

e ? v _ ,

(XoervdyD

Laís Lima de Souza Leão 
Adv. OAB/AL 7777 
Assessora Jurídica





C aS 0 lcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n” 1951/2015 
C.l. n° 34/2015

Á UNAG( De Ordem)

Encaminhamos a V.Sa., o 3  ̂ termo Aditivo ao Contrato n̂  39/2012, celebrado entre a 
CASAL e a Senhora Maria Betânia Barbosa Fernandes para assinatura. Assinar e rubricar as 
duas vias, devolver para que os Senhores Diretores da CASAL assinem.

Em, 17 de março de 2015

Í.QJL---
V GerWcê Almeida 

Sec^tária da CPL

Obs. A data limite é até 22/03/2015

R  C P  U ,

 ̂ ãO los I j s
Udioné bontos
Coord. CAF AJN. AX3RESTE 

M8L 2364-CASAL

A

''A'

P; r ~ .< A v w K

5 jo  I 0 B |  5 ‘-

^  - -
^  Gertiice Almeida 
CDsm Secretária da CPL
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

TERCEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO 
39/2012, CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA 
DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL E A 
SRã MARIA BETÂNIA BARBOSA FERNANDES.

Por este instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, Sociedade 
de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra Estrutura, sediada na rua 
Barão de Atalaia, n̂  200, Centro, Maceió/AL, doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n̂  12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual n̂  24.008.146-3, neste 
ato, representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO FALCÃO DE ALENCAR, brasileiro, casado, 
engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n̂  091.578.673-72; RG 153.218-SSP/AL, e Vice-Presidente 
de Gestão Corporativa JORGE SÍLVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, baiano, solteiro, advogado, 
inscrito no CPF/MF sob o n̂  032.981.054-57 SSP/AL, ambos residentes e domiciliados nesta Capital e 
a Sra. MARIA BETÂNIA BARBOSA FERNANDES, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob 
nS383.770.804-78, residente e domiciliado em Craíbas/AL, doravante denominado CONTRATADA, 
tendo em vista o que consta no processo administrativo protocolo ns 1951/2015, Cl 34/2015 -  
CAF/UN-Agreste, acordam em celebrar o presente aditivo, de acordo com as cláusulas e condições a 
seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O prazo estabelecido na cláusuia segunda do contrato original n539/2012 fica 
prorrogado por um período de 12 (doze) doze meses, a contar de 22 de março de 2015 a 22 de março 
de 2016.
PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do disposto no art. 110 da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, 
exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento considerando-se os dias consecutivos.

CLÁUSULA SEGUNDA: Por força deste instrumento fica autorizado o reajuste do contrato n̂  39/2012, 
referente ao aluguel de imóvel onde funciona escritório da CASAL em Craíbas, reajustando o valor do 
contrato original em 6.4036% (seis vírgula, quatro mil e trinta e seis por cento), conforme os cálculos 
dè acordo com o IPCA acumulado no período de março/2014 a fevereiro/2015, passando seu valor 
mensal de R$ 580,00 (quinhentos e oitenta reais) para R$ 617,14 (seiscentos e dezessete reais e 
quatorze centavos), e valor global de R$ 6.960,00 (seis mil, novecentos e sessenta reais)para 
R$ 7.405,68 (sete mil, quatrocentos e cinco reais e sessenta e oito centavos
CLÁUSULA TERCEIRA: A despesa pertinente ao reajuste de preço estabelecida na cláusula primeira 
terá a seguinte classificação orçamentária:
- Unidade Orçamentária:.................................................... 11103 UN AGRESTE
- Grupo de Despesa.............................................................  300.000 Serviços de Terceiros
- Rubrica....................................................................................307.319 Aluguel de Imóveis

CLÁUSULA QUINTA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e 
condições que não foram alteradas por força deste instrumento.
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo firmadas.

TESTEMUNHAS;

Maceió,

/ // y  WILDE CLÉCIO imCÃO DE ALENCAR
Diretor Presidente/CASAL

ORGE SILVIpdTJENGO GALVAO
Vice-Presidente de Gestão de Corporativa/CASAL

MARIA BETANIA BARBOSA FERNANDES ^
P/ CONTRATADO
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO I
CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N® 39/2012

MÊS VALOR MENSAL

MARÇO/2015 R$ 617,14
ABRIL/2015 R$ 617,14
MAIO/2015 R$ 617,14

JUNHO/2015 R$ 617,14
JULHO/2015 R$ 617,14

AGOSTO/2015 R$ 617,14
SETEMBRO/2015 R$ 617,14
OUTUBRO/2015 R$ 617,14

NOVEMBRO/2015 R$ 617,14
DEZEMBRO/2015 R$ 617,14

JANEIRO/2015 R$ 617,14
FEVEREIRO/2015 R$ 617,14

MARÇO/2015 R$ 617,14
VALOR GLOBAL: RS 7.405.68
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Diário Oficiai 
Estado de Aiagoas

Edição Eletrônica Certificada Digitalmente 
conforme LEI N° 7.397/2012

Maceió - segunda-feira
4 de maio de 2015

Cláusula Segunda do Contrato Original, por mais 12 (doze) meses a contar de 11 
de março de 2015 a 11 de março de 2016.Fica autorizada a aplicação de reajuste 
no percentual de 6,4036% (seis virgula quatro mil e trinta e seis por cento) tendo 
como base o IPCA acumulado de março/2014 a fevereiro/2015, passando o valor 
mensal de R$ 274,77 (duzentos e setenta e quatro reais e setenta e sete centavos) 
para R$ 292,37 (duzentos e noventa e dois reais e trinta e sete centavos) e o valor 
anual de R$ 3.297,24 (três mil, duzentos e noventa e sete reais e vinte e quatro 
centavos) para R$ 3.508,44 (três mil, quinhentos e oito reais e quarenta e quatro 
centavos).
Data da assinatura: 11 de março de 2015
Protocolo n° 605/2015 - CASAL - C.I N° 15/2015 - UNSERTÃO
Autorizamos a elaboração do Segundo Termo Aditivo ao Contrato n° 014/2013,
celebrado entre a CASAL e o Senhor EVANDILSON CORDEIRO CORREIA
.observando a legislação vigente. Homologado em; 10.03.2015

Protocolo 154914

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N° 34/2012

Protocolo n° 629/2015 - CASAL - C.I N° 16/2015 - UNSERTÃO 
■ G  ‘*jnte; CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 

. /08/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO
FALCÃO DE ALENCAR, CPF/MF n” 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, CPF/MF n“
032.981.054- 57
CONTRATADA: Sr. JOSÉ GENILDO TAVARES, brasileiro, inscrito no CPF/MF 
sob n° 325.827.814-87, residente e domiciliado em Mata Grande/AL, doravante 
denominado CONTRATADO.
OBJETO: Por força deste instrumento, fica prorrogado o prazo estabelecido na 
Cláusula Segunda do Contrato Original, por mais 12 (doze) meses a contar de 12 
de Março de 2015 a 12 de Março de 2016. Fica autorizado o reajuste no percentual 
de 6,4036% (seis virgula, quatro mil e trinta e seis cento) conforme o acumulado 
do IPCA de março/2014 à fevereiro/2015 passando o valor mensal de R$ 359,52 
(trezentos e cinquenta e nove reais e cinquenta e dois centavos) para RS 382,54 
(trezentos e cinquenta e dois reais e cinquenta c quatro centavos) e o valor global 
R$ 4.314,24 (quatro mil, trezentos e quatorze reais e vinte e quatro centavos) para 
R$ 4.590,48 (quatro mil, quinhentos e noventa reais e quarenta e oito centavos). 
Data da assinatura: 12 de março de 2015 
Protocolo n° 629/2015 - CASAL - C.I N” 16/2015 - UNSERTÃO 
Autorizamos a elaboração do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n° 34/2012, 
celebrado entre a CASAL e o Senhor JOSÉ GENILDO TAVARES .observando a 
legislação vigente. Homologado em: 03.03.2015

Protocolo 154915

;
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N“ 39/2012
Protocolou» 1951/2015 -CASAL-N” da Cl: 34/2015-UNAGRESTE 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n» 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR CPF/MF n° 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Corporativa JORGE SÍLVIO LUENGO GALVÃO CPF/MF n°
032.981.054- 57.
Contratada: Sra. MARIABETÂNIABARBOSAFERNANDES, brasileira, casada, 
inscrito no CPF/MF sob n° 383.770.804-78, residente e domiciliado em Craíbas/ 
AL, doravante denominado CONTRATADA.
Objeto; O prazo estabelecido na cláusula segunda do contrato original n"39/2012 
fica prorrogado por um período de 12(doze)meses, a contar de 22 de março de 2015 
a 22 de março de 2016. Fica autorizado o reajuste do contrato n° 39/2012, referente 
ao aluguel do imóvel onde funciona escritório da CASAL em Craíbas, reajustando 
0 valor do contrato original em 6.4036%(seis vírgula, quatro mil e trinta e seis por 
cento), conforme os cálculos de acordo com o IPCA acumulado no período de 
março/2014 a fevereiro/2015, passando seu valor mensal de RS 580,00(quinhentos 
e oitenta reais) para R$ 617,14(seicentos e dezessete reais e quatorze centavos), e 
valor global de R$ 6.960,00(sete mil, quatrocentos e cinco reais e sessenta e oito 
centavos).
Data de assinatura: 23 de março de 2015.
Protocolo n“ 1951/2015 - CASAL - N° da Cl: 34/2015-UNAGRESTE 
Autorizamos a elaboração do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n“ 39/2012, 
celebrado entre a CASAL eaSra. MARIABETÂNIABARBOSAFERNANDES, 
observando a legislação vigente. Homologado em : 06.03.2015.

Protocolo 154917

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO VIGÉSIMO PRJMERIO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N° 145/2009

Protocolo n» 1029/2015 - CASAL - C.I N” 09/2015 - SUPSAT 
Contratante; CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, CPF/MF n° 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, CPF/MF n»
032.981.054-57
CONTRATADA: Empresa VITAL SERVIÇOS LTDA, estabelecida na Rua Hugo 
Corrêa Paes, 318- A, Gruta de Lourdes, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n°03. 340.376/0001-33, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 
neste ato, representada por seu sócio Administrador JOSÉ CARLOS ROBERTO 
DA COSTA, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n° 
228.618.404-63, residente e domiciliado em Maceió/AL.
OBJETO; Por força deste, instrumento fica autorizado a repactuaçâo dos preços 
retroativo a 01 de janeiro/2014, com base na Convenção Coletiva de Trabalho 
2015/2015, passando o valor global de R$ 1.256.793,48 (um milhão, duzentos e 
cinquenta e seis mil, setecentos e noventa e três reais e quarenta e oito centavos) 
para R$ 1.376.664,78 (um milhão, trezentos e setenta e seis mil e seiscentos e 
sessenta e quatro reais e setenta e oito centavos), sendo R$ 1.214.664,78 (um 
milhão, duzentos e quatorze mil, seiscentos e sessenta e quatro reais e setenta 
e oito centavos) de horas normais e R$ 162.000,00 (cento e sessenta e dois mil 
reais) de horas-extras. Já o valor mensal passará de 209.465,58 (duzentos e nove 
mil, quatrocentos e cinco reais e cinquenta e oito centavos) para R$ 229.444,13 
(duzentos e vinte e nove mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais e treze 
centavos), sendo R$ 202.444,13 (duzentos e dois mil, quatrocentos e quarenta e 
quatro reais e treze centavos)
Data da assinatura: 08 de abril de 2015
Protocolo n“ 1029/2015 - CASAL - C.I N° 09/2015 - SUPSAT
Autorizamos a elaboração do Vigésimo Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n°
145/2009, celebrado entre a CASAL e a EMPRESA VITAL SERVIÇOS LTDA
.observando a legislação vigente. Homologado em: 02.03,2015
______________________________________________________________________ Protocolo 154922

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONTRATO N° 17/2015 
Protocolo n“ 2293/2015 - CASAL - N» da Cl: 006/2015 - SUNEI/VGO 
Contratante; CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR CPF/MF n° 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente de 
Gestão de Serviços de Engenharia OSMAR LISBOA CPF/MF n° 101.616.864-00. 
Contratada: W & L CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS LTDA - EPP, estabeleeida no 
Sitio Povoado Ipojuco, n“ 108, Zona Rural, Craíbas, AL, CEP 57320-000, inscrita no 
CNPJ/MF sob 0  n° 21.162446/0001 -92, representada pelo Sr. WESLLEY PEDRO 
BARBOSA DA SILVA, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF/MF n° 109.933.904- 
98, residente e domiciliado na Rua Vinte e Três de Abril, n“ 289, bairro Centro, CEP 
57.320-000, na cidade de Craíbas/AL.
OBJETO; Constitui objeto do presente contrato a execução dos serviços para 
recuperação dos imóveis danificados devido ao colapso/desmoronamento do 
reservatório da Serra Parujé, na cidade de Olho d’Água das Flores - AL, constantes 
no Anexo I, parte integrante deste instrumento.
O presente contrato, tem valor global de R$ 252.197,57 (duzentos e cinquenta e 
dois mil, cento e noventa e sete reais e cinquenta e sete centavos).
PRAZO DO CONTRATO: O prazo de vigência do contrato é de 120 (cento e vinte) 
dias contados a partir da data da assinatura da Ordem de Serviço, sem prorrogação. 
Data de assinatura: 14 de abril de 2015.
Protocolo n °  2293/2015 - CASAL-N» da Cl: 006/2015- SUNEI/VGO 
Autorizamos a elaboração do do Contrato n» 17/2015, celebrado entre a CASAL 
e a W & L CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS LTDA - EPP, observando a legislação 
vigente. Homologado em : 27 de fevereiro de 2015

Protocolo 154923

Departamento de Estradas de Rodagem (DER)

Extrato do Termo (Aditivo de Prorrogação) ao Termo de Compromisso de 
Estágio sem vínculo empregatício, firmado, entre o DER/AL/CIEE e o estagiário 
Fernando Rafael Delatorre, estudante do Curso de Engenharia de Produção/ 
FEJAL. Fundamentação Legal; Leis Federais n» 8.666/93 e 11.788/2008. Objeto: 
Prorrogando o prazo do estagio até 08/06/2015. Valor: 01 (um) salário mínimo 
vigente mensal. Autorizado pelo Diretor-Presidente/DER/AL.

Protocolo 154754
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Ofício no 2 4 4 1 2 0 1 2  -  CPL/DP

Exm.° Sr.
Dr. LUIZ EUSTÁQUIO TOLEDO 
DD. Presidente do Tribunal de 
Contas do Estado.

Senhor Presidente,

Maceió, 30 de março de 2012

PROTOCOLO-TCAL 9«®)12 

PROCESSO TC/AL 4807/a)12

interessado;
COh^AHHIA DE ABASTECIMENTOccTftnr̂  nc «i áonéc rác-ât

CPF;

CNPJ. 12294708000181 
ASSUNTO:
CONTRATAOAQfAIUSTESANSrRUKEI

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual n° 
4.843/86, estam os enviando a V.Ex.^ para registro do CONTRATO N̂  
39/2012, celebrado entre a CASAL e a Sra. MARIA, BETANIA BARBOSA  
FERNANDES, que tem como objeto a locação de imóvel urbano, situado na 
Manoel Praxedes Filho, s/n, . Centro, Craíbas/AL, o qual servirá para 
acomodação do escritório da CASAL. O prazo de vigência deste contrato é de 
12 (doze) m eses, a contar da data da assinatura, podendo se renovado a 
critério das partes; ficando a CASAL obrigada e restituir o imóvel locado, 
completamente desocupado, ao término da vigência deste instrumento, e cujo 
valor mensal do aluguel é de R$ 400,00 (quatrocentos reais), valor que a 
CASAL se compromete a pagar no dia 10 (dez) de cada m ês a LOCADORA ou 
ao seu procurador legalmente constituído. O valor total do Contrato 
estabelecido durante 12 (dozé) m eses de sua vigência fica estabelecido em R$ 
4.800 ,00  (quatro mil e oitocentos reais).

A Súm ula do Contrato em epígrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em  
edição de 29 de março de 2012

Outrossim, rem etem os em anexo, todo o dossiê que integra o Protocolo n° 
710/2012 -  C .I n° 17/2012 - CASAL -  CAF/UNAG - fis. 01 a 23.

Ao ensejo, reiteram os a V .Ex^ , protestos de consideração e apreço.

Engo ALVARO JOSE MENEZES DA COSTA
Diretor Presidente
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RECIBO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA DE UM SALÃO

VALOR DA VENDA.................................R$ 8.000,00

JOSE ROBERTO CAVALCANTE, natural de Alagoas e 
residente à Rua Frei Damião 66, nesta Cidade de Craíbas -  Alagoas.

Declaro que por este instrumento particular de compra e 
venda, recebi da Sra. MARIA BETANÍA BARBOSA FERNANDES, brasileira. Casada, 
natural de Alagoas e residente neste Município de Craíbas, a importância supra de R$ 8.000,00 
(oito mil reais) proveniente a venda de um salão localizado à Rua Manoel Praxedes Filho s/n, 
nesta Cidade de Craíbas.

A referida salão mede-se de Frente 7:90 (sete metros e 
noventa centímetros) com à Rua Manoel Praxedes Filho, Lado Direito 16:84 (dezesseis 
metros e oitenta e quatro centímetros), com, Luis Fernandes da Silva, Lado Esquerdo, 16:84 
(dezesseis metros e oitenta e quatro centímetros), com, Luis Fernandes da Silva; e Fundo 6..5O 
(seis metros e trinta centímetros) com Luis Fernandes da Silva.

Assim devidamente dito, assinamos e damos quitação.

\
3

Craíbas, 05 de agosto de 2010.

"m Á R I A  B E T A N Í A  B A R B O S A  F E R N A N D B S  

CPF. n“ 383.770.804-78 
a

' JÓSE ROBERIO CAVALCANTE

" v e l d l V ' ' ' ’ ' « r ó 0 0 S E f i H Ç 0 « S M E «
Ary Rocha Santos 

OFICIAL
Rua Manoel Antônio de Jesus, n̂  157 

TESTEMUNHAS; Centro - CEP; 57.320-000

Craíbas - Alagoas /

r o '

eW V aRIal ■
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. i-ROPOSi Á PARA LOCACAQ PE iMÓVEL

Eu .j2 g S  S A M k  Proprietário do imóvel locaiiz^doà

Rua S tí\\s  \ d  ■■ *-A <Ní Q ____________________cidade

-- C fe<4A ^4-^_____ , venho oferecer proposta à Cia de Saneamento de Aiagoas,

para focação mensai do referido inióvei no valor de RS Ç) ,

r u i a l ^  i .

mais, prestamo-nos ã disposição para quaisquer esclarecimentos:

/ r ^  De C f ^ ty y ò j A A j  de

^ ± ± £ íMA!R Í)ú S ,ÇAv^r0^
PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL
XG.
C P F  íS: 3 S ^ - 3  0

3 f 3 >





r/

rKi}FOS lÁ  PARA LOCAÇÃO DE iMOVEL

Eu {yi f L 'Íí'1 A/_____^  /2.Çf ifi4 .O^ilVit^roprictário do imóvei localizado à

na cidade

«í" ■ , venlio oferecer proposta à Cia de Saneamento de Alagoas,

para locação mensal do referido imóvel no valor de RS

g -.(C K fo v C ttl^  / V I jPl L a ___________________

^em mais, prestamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos.

i :^ n _ _ D e  de 2fiijL ^

A Ú ^ ^ ^ A j  ^ .̂ \S^ Aa^  J o

p r o p r i e S r k ) ^ ! m ó ^ Í l  
x G . 3 3 S - S ^ ^  .

Ê b 3 3 l ' ? > 3 ^ - S 3





PARA CONTATO COM A CEAL 
INFORME ESTE NÚMERO 

CÓDIGO ÚNICOCompanhia Energética de Alagoas

Av. Fernandes Lima, n° 3349 • Giuta de Lotirdes • CEP; 57057-900 
MACEIÔ/AL- CNPJ: 12.272.084/0001-00 - lE : 24007177-8 REGIMEESPECIM.DEIMPRESS«>«nOnZM)OPELASEC.OAFAZENI»
NF/FATURADEENERGIAELÉIRICA/SERVIÇOSSÉRIEUN» U U U / ,^ Z 4 J

MARIA BETANIA BARBOSA FERNANDE 
R MANOEL PRAXEDES FILHO 158 CENTRO 
CRAIBAS » -
CEP: 57.320-000 LOC.SET.ROT.SEQ: 113.16.008.000100

D

Mês aturado 
Apresentação 
Leitura atual 
Leitura anterior 
Dias de consumo 
Resíduo kWh 
Próxima leitura

'ULw;"2U'ri.......
22/ 11/2011 

35990 22/11/2011
35490 22/10/2011

31

22/12/2011

Classificação 
Ugação
Medidor kWh 
Constante 
Forma faturamento 

jfCón'sümomedB’(57erh'.kV\/h'’ 
£ Consumo faturado ehri íiWh

R E S T U E lC lir"  
TRIFASICA 
00003010661- 
00001,000 

NORMAL
FQQ,

-----------------ee0989t?08Ot7O
CNPJ / CPF; lE/RG:

^'909207-^

HISTÓRICO DE CONSUMO 
CONS^ côNsggg CON|^ « r COfjflJljÕ

SET/11 289 JUN/11 357 MAR/11 478 OEZ/10 332
AGO/n 286 MAI/11 293 FEV/11 369 NOV/10 359

CONSUMO. ,
/C0NT.R1BÜICAO■ DE■ :íLUMINACAO PUBL 1.ÇA,;• (DOSIP).

'500’rkWh-̂ -'R$’--!í0r50t343õ=' '25Gr.6,7>̂
-.30, 0 6 '.;' 

0 - | . ^  ;■V.' DEVOLUGAO:.:f-.^QLUGAO ■24/ANEEL ;

. . . . .

i. +,8!Fí**f+4!f**í**.*;REA'V!S.d ' DÉ. VENCIMENTO DE ■CONTA +++++++4:#+ *+***** 
Í-7/.:ÍT’/201'.K!*;apyrap o?3ebi,to; ab.a.ixp..B'--.nao .pagamento  ̂sujei.-

- cx I ste ;o.üt ra 'Gonta.sj a r-eav 1 sau a nowa I or„,dé"'K!i>'̂  1.64., bilfTQue *-̂ po- ;
’ .dèràf l;é,ya> a .áuspensao Tmed is í1ívdoyfornèe i'mento,.-5-t_  ̂ J j 
:Cáso\o 'pagaméntdyjaf tfenha sl dp^efetuador-favqfi'̂ descons i deràr este

■'rreaviso;.-, ’ T7 X  .S - .. ________________. v L _ .  .-

VELEIT0R̂ NÂ04B'tI')(E-̂ SEU H M o'*SÉRM0ãN6MãM  ■
l  DEMONSTRACOESTONTÂBEIS EvS0Cl.ÊTARlA,ENC0NT|!AM-»SE..EM NOSSO -STTE.' .

LiÍGUE B8ÒÔ Ó82ÍO)96 .E.:FAéA:,OPCAO;\(EN01MENlB 23' 28 . .-L

k  aó Fi sco: E677; 7F8EÍ Db21.BÓIf . 58DA. 9D2F'; 4946. CF60 -  ̂■

,-v,.

COMPOSIÇÃO DA TARIFA (RESOLUÇÃO A N EEL166/05) R $: 

EN ERG IA ; 65. 27 TRANSM ISSAO:

80. 93 D ISTR IBU IÇ Ã O ;

15.15

Total a Pagar R$

TR IB U TO S;

EN C . S ET O R IA IS ;

10. 38 
78,94

277.12
Vencimento

f ^ jQ a ^ i2 / ^ ? 0
INDICADORES DE CONTINUIDADE 

CO N J. E LÉ T R IC O ;

SE ARAPIRACA 1
QIC;

LIM ITE 6  8 7
APURADO A A R

09/2011
FIC; OMIC;

4.11
d nn

3.97
R AR

Base de cálculo ; 250, 67 
ICMS induído no vator da tarifa : 
ICMS sobre valor da subvenção: 

Vafor total do IC M S:
Valor PIS/PASEP;
Valor COFINS:

27.00%
67.68

67.68 
2.35

in Qh





Estado de Alagoas
Prefeitura Municipal de Craíbas
C.N.P.J.: 08,439.549/0001-99

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE 

TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES

Nome. MARIA BETANIA BARBOSA FERNANDE.
CPF; 383.770.804-78
Endereço: RUA MANOEL PRAXEDES FILHO, N9 158, CENTRO, CRAÍBAS -  AIAGOAS.

Ressalvado o direito de a Prefeitura Municipal de Craíbas cobrar quaisquer dívidas de 

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas, È CERTIFICADO QUE NÃO CONSTAM, 

até esta data, pendências em seu nome, relativas aos tributos e contribuições Municipais administrados 

pela Secretaria Municipal de Finanças.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta Secretaria, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos em Dívida Ativa Municipal e È VALIDA POR 

90 DIAS.

Secretaria Municipal de Economia e Finanças, 11 de JANEIRO 2012.

Rua Pedro Gama, 122, Centro, Craíbas-- Alagoas. 
E-mail: pmcraibas@*ig.com,br

P R EFE IT U R A  M UNICIPAL

S í i a J E Ê S
lV9W





COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Pirâmide

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS

Requisitante:
Solicitação: 00001426
Ejnissão:
Liberação:
Situação Solic.: Todas

a 00001426
a
a

Item Requisitante Valor Previste 
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar; 
Aplicação

Qtd. Solic. 

ObserN'açâo

Qtd. Canc. Un. Est. Atual Un. Cotação 

Referência

■ A F Status AP  
Statiis item

Filial: REGIONAL DO AGRESTE
Solicitação; 00001426 Emissào: 01/01/2012 
Solicitante; JO N A S JO SE  D E  M A G A IJ lA ES  
Un. Comp.; S E S G E R

Dt. Limite; 
I libera çào;

31/12/2012
16/01/2012

01. Ú ll. Alt.: 16/01/2012 Liberada: SIM  
Usu. Libera.: .lONAS
Valor T o ta l: 4.800,00

1 T Á C IT O  C A S T E L O  4.800,00 
374 -  LOCAÇOES DE BENS M O V EIS  /C  
UNAG -  UNAG -  U .N . DO A G R E S T E

1,00
I  N'* 1 3 /1 2

0,00 C N T  
-  P RO T. 7 1 0 / 1 2

0,00 C N T

To ta l de S o lic itaçõ e s  na F il ia l: 1
To ta l de S o lic itaçõ e s : 1

Relatório C \PIRAMIDE'RELAT0R10S\S0L1CI QRP 16/01/2012 10:54;I7 Página:
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(Comprovante de Situação Cadastral no CPF Page 1 o f  1

Ministério da Fazenda
Secretaria 6 a  Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF; 383.770.804-78

Nome da Pessoa Física; MARIA BETANIA BARBOSA FERNANDES 

Situação Cadastral; REGULAR 

Digito Verificador; 00

Comprovante emitido às; 15:36:58 do dia 24/01/2012 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante; 6517.6477.9874.671 E 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço 
www.receita.fazenda.gov.br.

Aprovado pela IN/RFB n° 1.042, de 10/06/2010.

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATCTA/CPF/ConsultaPublicaExibir.as... 24/01/2012

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATCTA/CPF/ConsultaPublicaExibir.as
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo: 710/2012 
Interessado: CAF/ U. N. UNAG

AO ADV. JO SÉ FILIPE,

Para análise e instrução jurídica.

Maceió, 26 de Janeiro de 2012.

AdTBrunaJui
A s s e s s o ra  

A S J U l / C A S A L





Casal

C. VISTAS

C o m p a nhia de S a n e a m e n t o  de  A la g o a s

Processo n° 710/2012 
Interessado: CAF/UNAG

A ASSESSORA .Il RlDiCA-CUKFK -  AS.IUI/CASAL

CONTRATOS. LOCAÇÃO DE BEM IMÓVEL. LICITAÇÃO. 
DISPENSABILIDADE. PREVISÃO LEGAL INSCULPIDA 
NO ART. 2 4 , X ,  DA LEI 8.666/93. CONTRATAÇÃO DIRETA. 
REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA. IRREGULARIDADE. 
POSSIBILIDADE CONDICIONADA. NECESSIDADE DE 
INFORMAÇÕES E PRECÍPUA AUTORIZAÇÃO DA 
DIRETORIA COLEGIADA DA COMPANHIA í r W f :  RD 
37/201 n.

Trata-se. os presentes autos, de solicitação. de locação' do imóvel para 
acomodação do escritório da CASAL, na cidade de Craíbas/Al. ora conforme autos o 
imóvel da Sf' Maria Betânia Barbosa. Fernandes no valor de R.S 400,00 (Quatrocentos 
reais) mensais, haja vista ser a proposta de menor preço, apresentada.

Foram colacionados: contrato particular de compra e venda — fls. 02. certidão 
negativa de débitos perante o erário Municipal -  fls. 07, cópia de RG e CPF da locadora 
-  fls. 03, comprovante de residência da locadora CEAL fls. 06. propostas de aluguel -  
fls. 04/05; termos solicitações de compras -  fls. 08; dotação orçamentária -  fl. 09; e 
comprovante de regularidade do CPF - fl. 10.

É 0 relatório, segue o parecer.

A priori. analisando a possibilidade da contração ante à legislação pátria, em 
atenção ao artigo 37 da Constituição Federal, toda contratação de serviços da 
Administração Pública não póde ser procedida dc forma indiscriminada, mas deve 
pressupor procedimento licitatório com vistas às condições mais vantajosa*s. salvo as 
exceções expressamente previstas na Lei 8.666/93. Vide dispositivo constitucional 
nesse sentido, ijxsis lilleris.

Art. 37. A administraçOo pública direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publieidade e,eficiência e, também, ao seguinte:

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante, 
processo de licitação pública que assegure igualdade de condições 
a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações 
de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos 
lermos da lei, o qual somente’ permitirá as e.xigências de qualificação 
iccnica c econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações, (destaque posto)

rí





I /
C o m p a n h ia  de S a n e a m e n t o  de  A la g o a s

Em mesmo sentido, a Lei n 8666/93. incrementando a regra do procedimento 
licitatório como pressuposto de validade nas contratações públicas, assim denota:

Alt. 2° As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, 
alienações, concessões, permissões e locações da Administração 
Pública, quando contratadas com terceiros, serão necessariam'ente 
precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei.

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se contrato todo e 
qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração Pública e 
particulares, em que haja um acordo de vontades para a formação de 
vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, seja qual for a 
denominação utilizada.

Não obstante, o inciso I do artigo 24 da Lei n° 8.666/93, prevê a hipótese de 
dispensa de licitação para contratos de locação de bens imóveis, destinados às 
finalidades da Administração Pública, desde que o valor da proposta seja compatível 
com o praticado no mercado e'as condições de instalação , e localização atendam às 
necessidades da entidade pública contratante. In verbis:

“Alt. 24 É dispensável a licitação:

(•••)

X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento 
das finalidades precípuas da Administração, cujas necessidades 
de instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que o 
preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação 
previa.”

De uma escoiTcita análise do dispositivo permissivo de contratação direta, 
oútrora referido, constata-se que para que haja a pretendida contratação, faz-se mister o 
atendimento de 03 (três) requisitos, a saber: a) necessidade de imóvel para 
desempenho de atividades administrativas; b) adequação do imóvel a ser locado, 
quanto à sua instalação e localidade, ante às necessidade da Administração 
Pública; c) compatibilidade ,do aluguel com os parâmetros praticados em 
mercado, segundo avaliação prévia.

Em uma análise acurada dos autos, não se verifica o preenchimento de todos 
os requisitos supracitados. Isso pois, apesar de restar evidente, ante as demais propostas 
acostadas, que a proposta de fl. 01, está compatível com os parâmetros do mercado 
sendo, inclusive, sendo a de menor preço; não haver qualquer débito’junto ao erário 
Municipal; bem como haver prova cabal de que o imóvel pretendido é de propriedade 
da pessoa de José Genildo Tavares; inexiste, todavia, menção expressa de que o imóvel 
que se pretende locar atende, quanto às suas instalações e localização, às necessidades 
d e ^  Companhia.

Outrossim, malgrado haja, em tese, subsunção da possibiliefade legal de 
dispensa de licitação à contratação direta pretendida, para que as contratações -da 
CASAL realizem-se em consonância com a legislação pátria, faz-se necessário.





%Casal C o tT )p a jn ] i íc L d e _ jS a n ^ a !T ie n to  d e  M a g o a s

observância de nonnas processuais, inclusive interna corporis, que norteiam a 
formalização da contratação pública; todas adotadas para fazer valer os princípios 
atinentes, como tais o da legalidade, formalidade dos contratos administrativos, 
impessoalidade, moralidade e publicidade.

Desse modo. ccHisiderando qife fora editado no âmbito da CASAL, a 
resolução de Diretoria 37/2011. que por sua vez. incrementa normas a serem 
observadas quando das contratações procedidas por esta Companhia, e considerando 
que a vigência de tal norma interna corporis, perdurará até 28 de fevereiro do ano em 
curso; é crível que haja, precipuamente à eventual formalização da contratação 
pretendida, a autorização específica e expressa da Diretoria Colegiada da CASAL, 
nesse sentido. Vidt trechos da RD 37/2011, dos quais se depreende que a conclusão da 
formalização das contratações desta Companhia, realizadas até 28 de fevereiro de 2012. 
fica condicionada à precípua autorização da Diretoria Colegiada da CASAL:

RESOLUÇÃO l)K DIRETORIA 37/2011 A Dircloiia da 
Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAI, no uso de 

' suas atribuições estatutárias e o que foi deliberado na reunião 
do colegiado. realizada em 01 de novembro de 2011. 
CONSIDERANDO: [...]; A necessidade de se estabelecer um 
controle maior sobre as despesas. DETERMINA; que a partir 
de 01.11.2011 e por um período de 120(cen(o e vinte dias), 
qualquer despesa, independente do valor e de tipo, só 
poderá ser autorizada pela Diretoria Colegiada .da 
CASAL;1...|.

Ad hunc modo, considerando as condições estabelecidas pelo art. 24, inciso X 
da Lei 8666/93; e considerando a necessidade de locação de bem imóvel para instalação 
de escritório da CASAL na referida cidade; pugna esta assessoria jurídica peta 
possibilidade da contratação direta para locação do imóvel descrito à fl, 01 dos 
autos, condicionando tal possibilidade à existência precípua nos autos, das 
doravante informações:

• Manifestação expressa da CAI7UNAG de que o imóvel a ser locado, 
apresenta-sc adequado, tanto ^ an to  ás instalações e quanto à sua localização, às 
necessidades da CASAL; e

• Autorização específica do Diretoria Colegiada da CASAL, para 
celebração da contratação pretendida ( vide RD 37/2011- CASAL).

Sem mais. é o parecer.
Maceió. 27 de .Taneiro de 2011.

Estagiária José Filipe de tima Santana
OAB/AL 9.196 

Advogado - CASAL
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Processo n°: 7 1 0 /2 0 1 2  
Interessado:UNIDADE DO AGRESTE 
Assunto; CONTRATO DE ALUGUEL

À D P ,

Com o Parecer, com o quál concordam os.

Em  3 0 /0 1 /2 0 1 2

^ ' ^ ^ C c h í i K 6 A

A c  t o ;  d A '' ^ ^ C c S C J Í o ,

. -àt?. £?d d ò

ín'Alexandre P. de H. Cavalcanti
'  ■■ :o io Gabinete da Presidência l C A S -

s u m b j l  ^
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EafMom Hára ia Rocha Mo 
Vice • Presidente de Gestão Operacwnal 
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Sî rintendenle de Negócios do Interic. 
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A  ASJUI/CASAL,

COM  RELAÇÃO  A  FL  14, INFORMAMOS QUE AS 
INSTALAÇÕES DO IM ÓVEL, ESTÁ DE ACORDO COM AS NECESSIDADES 
DA CASAL E QUE O REFERIDO IM ÓVEL SE ENCONTRA N A  REGIÃO 
CENTRAL D A  CIDADE, FACILITANDO ASSIM  O ACESSO DE SEUS 
USUÁRIOS E D A  SOCIEDADE EM  GERAL.

EM, 09/02/12

'íagataâss
J  OkCMIUN KORESIE 
UM rtW-USM





® ,Casal Companhia de Saneam ento de Alagoas

Processo: 710/2012 
Interessado: CAF/U.N.UNAG

AO ADV. JO SÉ FILIPE,

Para análise e evolução.

Maceió, 13 de fevereiro de 2012

Assessora 

ASJUI / CASAL

■ í b   ̂ p juSLo^

o W  a -  M , ^

cl-o .A a5o  .s- w ^  .£Ljp-c-s^^vA2j^ (p^>-v52,xc;lj:3-v>X2

A o  cLo ' c (̂ -'=>ívi

( c u c A  t v b

^̂ Ji-CA-VÂ  A jí > C>  ̂ ^

Jôsé Filipe de uma Santana
OAB/AL 9.196 

Advogado - CASAL
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Casal

Protocolo n“ 710/2012 
C.l n° 17/2012 -  CAF/UNAG

À
CPL,

De acordo com a solicitação da CAF/ UNAG através da C.l. N° 17/2012, corroborada 
pela instrução processual e jurídica ás fis. 12 usque 14, parte integrante do presente 
processo, e o que estabelece o Artigo 24, inciso X da Lei n° 8.666/93, que 
caracteriza a necessidade da contratação. AUTORIZAMOS a celebração de Contrato 
de Aluguel com o sra. Maria Betânia Barbosa Fernandes, que tem como objeto a 
locação de imóvel urbano residencial, situado na Rua Manoel Praxedes Filho s/n° -  
Centro- Craíbas/Alagoas, o qual servirá para acomodação do Escritório da CASAL 
naquele Município, no valor mensal de R$ 400,00 (quatrocentos reais), e global de 
R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais) por um período de 12 (doze) meses

Eng“ ÁLVARO JO SÉ  
Diretor Presidente

NEZES DA COSTA

/vgm.

GEPLAN 021 C



; / \



» .-Casal
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo n® 710/2012
e .I  n® 17/2012 -  CAF/ÜN AGRESTE

SUNEI,

Solicitamos, informação sobre quem fará a gestão do seguinte contrato 

Em: 16/02/2012.

N E tm M Â " PEREIRA 
CPL/CASAL

í \  a ç >  L

gL i / o s s ^  11 <

G e c ^ ^ v ^ . ’

'^ O lA y Q ^ S

< ^ 9 f -

Étr
Sl5Sfit1l

y  ' SüNei
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I s Tca*s^ COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

PROCESSO C .I. N°. 17/2012- CAF/U.N.UNAG 
PROTOCOLO NO. 710/2012 - CASAL 
REF. AO CONTRATO N® 39/2012 - CASAL

A ASJU I

Estam os encam inhando o contrato n® 39/2012 para aprovação.

Fèilipe Roney /
Estagiário  de direito CPL/CASAL

À Comissão Permanente de Licitação

Com 0 Contrato n° 39/2012, devidamente analisado e aprovado mediante aposição da 
chancela desta ASJUI no referido instrumento.

Em, 24.02.2012

ADV. MARIA/DE FÁTIMA LISBOA AMORIM 
OAB-AL N°1413 
ASJUI/CASAL



/



i

Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

C arta  n° 0 9 /2 0 1 2  - CPL 
Maceió, 27 de fevereiro de 2012

CAF/UNAG, (De Ordem)

Pela p resen te  estam os encam inhando  p a ra  V,s® Prot. N° 7 1 0 /2 0 1 2  -  
CAF/UNAG e 02 (duas) vias do C ontrato  n° 3 9 /2 0 1 2  p a ra  a ss in a tu ra , no 
prazo legal de 05 (cincof d ia s  ú teis.

Solicitam os que logo após o ato, devolver as d u a s  vias do C ontrato  e Prot., 
p3.ra a ss in a tu ra  dos Senhores D iretores. É m ,seguida enviarem os u m a  via 
p a ra  o vosso arquivo.

A tenciosam ente,

LUCI GfcÈlDE 
CPL/CASAL

hiD' e C o m  Á ^ / l / A r

Á
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Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

- y

Prot. N° 7 1 0 /2 0 1 2  -

. A '  ■ ■■ . .
VGC (de Ordem)

; E ncam inham os p a ra  conhecim ento do C ontrato  n° 3 9 /2 0 1 2 , celebrado 
en tre  a  CASAL e ,a  Sr^^ MARIA BETÂNIA BARBOSA FERNANDES, 

r objetivando a  aposição d a  a ss in a tu ra  è evoluir .a DP.

■ Em, 07/03/2012 , — . . . . ; ' / ■

Â tenciosa^nte.. ' . . '

'■ c pl /c a s a l :, \  ' '■

(Àe A a  A*’ ^

0

A õihtsiò  ̂  ,

'Ení.Aleian̂rePoil8laí8H.Cffl2'i?iJ
Chefe de Gabinete da Presidênia ICASAL
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Dflclal 
de Alagoas

Maceió “ Quinta-feira
29 de rharço de 2012 43

Conthuad»; Í;EF CONSTRUÇÕES LTDA, ihscrítt no. 
CNPJ/MF sòb o n* 11.921.475/0001-37, cstalwlecida cm 
Maceió/AL, doravanie, denominada simplesmente CON*- 
TRATADA, neste ato representada por seu Sócio Gerente 
ELISAEL CARVALHO DOS SANTOS,- CPF/MF n" 
S30.311 .S67-49 residente e domiciliado em Maceíó/A^L 
Objeto: A p io rro^ io  do prazo de vigência estabelecido na 
Cláusula Sétima do Contnto original fica prorrogado pormais 
06 ( seis).meses a contar de 27 de abríl>.de'2012’a 27 de 
outubro de 2012.
Data daAssinatura: 26/03/2012,
Dos Sigi^tácíos: Acima citados.
Protocolo n*2304/2012« CASAL- Eng.* Antônio Santana 
M atI360. X
Atendendo.soUdtaçãodoEng.*AntÔmoSantaiu'Mat 1360, 
autorí^mos a elaboraçSo doTerceiro Teimo Adíávo.ao. 
Contrato n* 91/2010. cefòbrado entre a . CASAL e a L£E. 
CONSTRUÇÕES IíTDA. Observando b le^açio . vigente. 
Homologadoeni: 12/03/2012.

-i .V . ■ • • .
' PRIMEÍROTERMOADITIVOAOCONVÊNIO

hP02/20ÍI-

Protocolo n* 1388^/2011'-CASAL - GETIN. - * ■ ’ 
Contratante: CASAL. Rua Barío de Atalaia. 200, Centro, 
CNPJ/MF n® 12.294.7Ó8/OOÔ1-81 - representada por seu 
Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COS
TA. CPF/MF n* 140.115.494-87 c Více-Presidente de Ges
tão Corporativa JOHGE SILVIO LUENGO GALVÃO, 
CPF/MF n°03Í981.05Í^37.
Conveniada: INSTITUT0'DE TECNOLOGIA EM 
INFORMÁTICA E INFORMAÇÁO DO ESTADO DE 
ALAGOAS - ITEC, inscrita no CNPJ/MF sob o n* 
05.100.031/0001-38, com sede estabelecida n S  Rua 
Cíncinato Pinto, 503, Maceió/AL« doravante, denominada 
simplesmente CQNVENIADA.
ObjetO! Fica estabelecida o incremento mensal de R5 
S.669,46 (cincomíl seiscentoá e sessenta enove reais equa- 
renta ç.seis centavos), correspondente ao pcrcentuál de 
7,276% (sete virgula duzentos e setenta e seis^p.or centó), 
passando o vaiormensal de RS 7.7.91635 (setenta esete mil 
novecento$-e dezesseis reais e tnntâ e cincacentavos).para 
RS 83.585,81 (oitenta e três mil quinhentos e oitentaê cinco 
reais e ditenta e um centavos).
Data da Assinatura: 21/03/2012;
Dos Signatários: Acima.citados.
Protocolo n* 13885/2031 - CASAL - GETIN. Atendendo 
solicitação da GETIN, autorizamos á:eTaboração dó Primei
ro Teimo Aditivo ao Convênio n*02/201L celebrado entre a 
CASAL c 0 i n s t it u t o  DE.TEÇN0LOÇIA ;EM 
INFORMÁTICA E D4FORMAÇÀO-DO Ê m p O  DE 
ALAGOAS - ITEC, com a.proposta mensal de. R$ 
83.585,81 (Oitenta e três mil quinhentos e oitenta e.cinco re
ais e oitenta e um centavos). Observando a legislação vigen
te. Hómologadoem:.09/01/201^..

QUARTO TERMOADrrrvOAOCONTRATO 
'  N* 127/2009 . '

Protocolo n* 16587/2011 - CASAL - SUPSAT.. 
Contratante: (3ASAL. Rua Barão de Atalaia. 200. ̂ n tro , 
CNPJ/MF h* 12.294.708/0001-81 - representada por seu 
Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COS
TA. CPF/MF n* 140.115.494-87 e \^ce-Presidepte de Ges
tão Cdíporativa JORGE SILVIO LUé^GO-CALVÁO, 
CPF/MF n* 032:981.054:57. - 
Conveniada: COSTA DOURADA V^CULOSLIPA. ins
crita no CNPJ/MF sob o n" 00.770.050/0001-58. 
estabelecida na Av. Dona Constância de Góes Mot^iro^OS, 
sala 01. poço Maceíó/AL,.doravante. denominad^sinq>leS' 
mente contra tada . „ i

Qbjelo: Fica prorrogado o pra^  pormçis 12 (dQzm messes, 
a. çontarde 04 de janeiro dé 2012:até 04*dejaneirq de2013 
Óata da Assinatura:04/01/20J2,

. Dos.Signatáriòsr Acima citados. V ;
Protocolo n" 16587/2011 • CASAL - SUPSAT. Aienden- 

■ lo solicitação da SUPSAT. autorizamos a elaboração do 
5uartò Termo Aditivo ao (Contrato n“ 127/2009, celebrado 

^ntre a‘ CASAL e a COSTA DOURADA VEÍCULOS 
^TDA.coni8proposta globaldeRS 786.154.44(setecen- 
ose oítenta e seis mH, cento e cíquenta e quatro reais e qua- 
tnta f  quatro centavos )Õbservando a legislação Vigente, 
lomoiogadoem: 02/01/2012.

PRJMEIROTERMO A D m vO A O  CONTRATÒ
N ' 12/20U

■rotocólo n* 427/2012 - Ca SAL - UN JARAGUÁ. 
'ontratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia,200, Centro. 
INPJ/MF n* 12.294.708/0001-81 - representada por seu 
'iijílor Presidente ÁLVARO JÒSÉ MENEZES DA COS- 
A. CPF/MF n* 140.115.494-87 e Vice-Presidente de Ges-. 
io Operacional MOISÉS VIEIRA DA ROCHA NETO.' 
PF/MFnM 64.845.174-87. '

Con]^níadatCONSTRUTQSAMAGNOLTDA, inscrita 
no CNPJ/MF sob^ n*.04'.5^0i305/0001-51, com sede 
estabelecida na Av. Joio Davínü, 410  ̂Jatíúca Maceíó/AL'  
doravante, derrinünãdasimplésmente.CÕNTRATADA. 
Objeto: Fica prorrogado o.prazo^por maís.i 2 (doze) me^es,

• acontarde 15demârçO'de2012^atél5'de'marÇode.20í3 
Data da Assihaturc 15A)3^012.
Dos Signatiríc^: Acima citados.’
Protocolqh*'427/2012- CASAL - UNJARACUÁ.Aten- 
dendú solicitaçãò da UN JARAGUÁ, autorizamos a elabõ^  ̂
ração dp Primeiro TermoAditivo ao Contrato n* 12/20U. 
celebrado entre a CASALe a CONSTRUTORA MAC- < 

NO LTDA', coni a proposta global de RS 295.110,00 Cdu- 
' zentes e noventa e cincomíl cento e dez leals) C^servando a 
legislação vigente. Homologado em: 02/03/2012.

ÇOMPANIDADE SANEAÍIENTO DE ALAOOa S- 
: 'CASAL'

■ • EXlTWroiXJ^reRCEiRÓTERMOADrnVO
■ a ò c Ontra to

■ N* 121/7009 ,
Protocolo t f  15186S0H -,C.l.n* U5/2QU - CASAL-

■ SUPSAT
Contratante: CASAL Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, 
.C N P J /M F -12.294.708/0001-81- Diretor Presidente 
ÁLVARÒ JOSÉMENEZES DA COSTA, inscrito no ÇPF/. ' 
MF'sobo n*. 140.115.494-8,7, epeloA^ce-Presidente de

■ GestijoCoiporatíva, JORGESILVIO LUENGO GALVÂO, ■ 
inscrito np CPTJdF n® 032:981.054-57,

. CONTRATADA: EMPRESA AMORIM & ÁMORIM 
LTDA, estabetecidà na Rua Vsnerivel. João Vieira Chagas, 
n* 0174i Jatiúf8,.Macci6/AL, inscrita po CNPJ sob o n®

. 70.0ll6Í2/000l-80,dorayantefdenomindda»iímplesmen- 
te.LOCADÔl^, neste atorepresentada porseu Sôcío Ge* .

. íentp SÉRGIO CASTRO DEAMORIM, inscrito no CPF/ 
MP Mb 0 n® 090.054.474-00. 
()bjetodoAditivo:Fn)rrogBçã‘o;doprazQ,de'vjgêhciaem 12 
(doze) meses, a contar dé Õ4 <iè ja‘̂ iro  de 20T2'âté 04 de 
janeirD:de3Ó13'e fica autorizado a aplieaj^o do reajuste no 
percentual de 5,9324% (círico virgula nbve mil trezentos e. 
vinte e quàèo ppr cento)j>â$aando 0 valor mensal parê RS 
43.16 1031 (quarentae-trèsnuLaeiscentosedezrêaisebihta 
é unacentavDs) e 0 global RS 523.323.72 (qujnhemdae vinte . 
e três mil, trezentos e vinte e três reais e setentae doía centa
vos).
Data dá assinatura: 04 de janeiro de 2012 
Origem dos Recuraos: F r ^ ó s  
Unidade O/^mentária' 12103
Grupó deDespesBs 300000
Rubrica' • 307312. '
Dos Signatários acima citados ,
Protocoto n®: 15186/2011 - C.rn® 115/2011. - CASAL- 
SUPSAT. Atendendoli soHcItação da SUPSAT. 8Utorúar|^ 
a elaboração do Teitibiro Termo Aditivo ao Conlráto n '121 /

'  2009,ce}ebrâdoenÍreaCASALçaEMPRESÀAMORIM 
4  AMORIM LTDA, com a p ro ^s ta  glPbal de RS 
523.323,72.(quirihéotpse v ii^ e  três mil, trezentos c vínte e 
três reais e setentas dbis centavos). Observando a legisla
ção vigente..HomoIogadp em 02.0 K2012.

EXTRATODOSEGUNDO-TERMOADrnVO 
AO CONTRATO 

N"02«010
• Protocolo rtr-90W2Ò12 - C.1 n* 0W012 - CASAL - GEROC 
Contratante: Rua-B.aríío.deXtalaia. 200, Centro,
CNPJ/MF n® 12.294.708/0001-81- Diretor Presidente 
ÁLVÁRO JOSÉ MENEZES DA COSX4, inscrítono CPF/ 
MF sob o n®. 140.115.494-87,-c pelo ^ce-Presidente dc ' 
Gestão Operadonal MOISÉS ViBDtA DA ROCHA NCTO, 
inscrito no CPF/MBn® 164.845., 174-87.

' CONTRATADA: EMPRESAEMISSÂO ENGENHARIA 
/ E CÒNSTRUÇÒK LTDA. estabelecida na Av. Pastor 

Martin Luther King Jr, Cento EmpresariaTShoppíng Nova 
Arhérica. 126,4* andar, grupo.432, Del Castilho, Rio de 
Janeiro/RJ, inscrita noÇNPJ sob 0 n’ 39.110.879/0001-bd, 
dorâi^teyitenomíáMasin^lesmenteCONTRArAD/V; 
ato,'representada por seu Sócio SEBASTIÃO, 
CRISTOVAM, lnscríto.no C?F/MF sob 0 n®'474.562.218-. 

.04. ■ :
'fObjeto do^Aditivo: Prorrogação por rriais um periodq de 

12(doZc);meses, a contar de 03 de março de 2012 a 03 de 
■marçpde2013. i

' Date'daassinatura:02{lem'árçode20l2.
Origem dos Recursos: Próprios .
Unidade Orçamentária 11402
Grupo de Despesas 300000
Rubrica \ 3Ò7320
Dos Signatários acimacitados

.protbcoloií908/20l2-C4n"05/2012vCASAL-GEROC. 
Atendendo a solicitação da GEROC, autorizamosra elabo-. 
ração do SegundoTermo Aditivo ao Contrato n® O^OIO,' 
celebrado çntre^tCASALe a EMPRESA EMISSÃO EN
GENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. Observando a 
legislação vigente. Homologado em 16.02:2012/

EXTRATO DO PRiMEffiOTERMO ADmVO 
AOGONTRATÕ 

N® 72/2011-
Protocolo n® 16987/2011 - C.I n® 03/2011 - CAS 
GEPRO
Contratante: C ^A L . Rua Barão de Atalaia, 200, Cem 
CNPJ/MF n* 12.294,708/000r-81- Diretor Presidente
Álvaro  jo sé  m e n e ze s  da  co st a , inscnto no c pf /
MF sob 0 1 4Q!i 15.494-87; e pelo Více-Presidente de
Gestão.de Engenharia OSMARUSBOA, inscrito no CPF/ 
MF-n® 101.6I6.8'64-OO..
CONTIWTaDA: EMPRESA hflCHELE CONTRUÇÕES 
ErDA,estabelecídafuiRu8VereqdorJaiba$Januáríò,'n*23-

10.816.189/
0001 •49, doravaiue; denominada simplesmente CONTRA- * 
TADA, neste ato representado por ALÇAIDES'JOSÉ 
-RODRIGUES, inscrito noCPF/MF sob 0 n® 580.474.028- '

■ 72. ■■ ;  '
Objeto doAditívo: Fica estabelecido o acréscimo de 22,7% ■ 

'  (yinteedoisvbgulrseteporcei>to),lptaiizandooreajusteem 
RS 23.65441 lÁvinte è tr^  mil, seiMcntose cínquerita e qtm- 
t o  reais e noventa e um çentavos) e b  valor global de RS 
.) 27.84831. (cento e.vinte e sete mil reais, oitocentos e qua- 
. renué oito reais ecinquenteeuin cteniavos). .
Data da assinatura: 22 de março dé2012 
Origem dos Recursos: Próprios 
Urddade Orçamentária 12103
Grupo de Despesas 600000

' Rubrica '  616614 '
Signatários acima citados

Protocolo n" 16987/2011 - C.I n® 03/2011 - CASAL - 
GEPRO. Atendendo a solicitaçlo da GEPRO;autorizamos 
a.elaboraçio db Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n*72/

' 20M. celebrado entre a CASALe a EMPRESAMICHELE 
CONTRUÇÕES LTDA; com a proposta-global de RS 
127.848.51 (cento e vinte e setejmi) reais, oitocentoiequa- 
rehta c oito reais e cinquenta e um centavos). Observando a 
legislação vigente. Koptolqgado em 08.02.2012..

EXTRATÓ d o  con tra to  
I N*39/2012

Protocolo n* 71(W012- C.I n* 17/2012 - CASAL- CAF/' 
U.N.UNAO
(Übntratante: CASAL Rua Barão dê Atalaia, 200, Centro. 
CNPJ/MF'n® 12.294.70870001-81-Direlór Presidente

• ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA. írtacrito no CPF/ 
MF sob 0 n®. 140.115.494-87, e pelo Vice-Prfesidenie de 
Gestão Coiporetí>^ JORGESILVIO LUENGO GALVÂO,

J -inscrito no CTF/MFn® 032,981.054-57.
\  ÔONTRATADA: Sra. MARIÀ BETANU BARBOSA 

FERNANDES.-ínscrità no (3PF/MFsob o a t 383.770.804-. 
78, residente ná Rua Manoe!'Praxedes Filho, 158, Centro,

. Orafbaa/AL, doravante, denominado simplesmente LOCA
DORA.
Objeto do Aditivo: A locação de inióvel urbano, situado ná 
Manoel Prexedes Füho,'s^ Cetro, Craíbas/AL, o qual ser
virá para acoiriqdâbão do escritório da CASAL O prazo de 

;  vigência deste contrato é de 12 (dozè)-meses. a contar da 
' ■ date da assinatura, podendo se renovedq a criuhio das par- 

tes;ilcando aCASALpbrígada e restítuiroimóvel locado, 
completamente desocupado, aq término da vigência deste 
instnunento, e cujo valor mensal do aíbguel i  de R$ 400,00 
(quatrocentos reais), valor que a CASAL se compromete a- 
pagar no dia 10 (dez) de cada mês a LOCADORA ou ao 
seu procutãàoc Itgalmeme constituído.
Data da assinatura:-22 de inarço dê 2012 
Origem dos Recursos: Próprios 
Unidade Orçamentária 11103
Grupo de Dèspeus 300000

-Rubrica '307319
Dos Signatários acima citados ■
Protocoto n“ 710/2012 - C,I n® 17/2012 - CASAL • CAF/ 
U. N. UNÁdAtendendp à solicitação da CAF/U. N. UNAG 
autorizantos a etabqraç^ do Contrato n* 39/2012, celebra
do entre a CASALe a Sra. MARIA BETANIA BARBOSA 
FERNANDES. Observando a legislação vigente. Homolo
gado em 14.02.2012.

• A COMPANHIA DE SANEAMENTO DEALAGOAS- 
CASAL atravês‘da CPL/CASAL torna público a realização 
da licitação abaixo:
CONVITE05/2012 -CASAL.-.
LQÇAL: Sala de Licitações no prédio sede da CASAL. a 
Rua Barão deAtalaía, n®200, Centro, Mteceió/AL 
DATA: 10.04.2012; ás 08:30h 
TIPOl Menqr Preço Global. •
DO OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para, 
realização dos serviços de melhorias na Estação Elevatória 

.de Esgotos do Emissário Submarino de Maceió/ALconfor- ' 
o^oProjeto Básico, egnstante do AnCxo L parie integrante 
dq-instrumento convocatório.  ̂ '

• AMicitaçãoeacontrataçãodéladecorrentetemfundamento 
leg^l na Lei Federal n* 8,666/93 e Lei Federal 10.510/02-0 
Editei e seus anexos encontram-se à disposição dos interes
sados no site da CASALwww.casal.al.gov.brou através do 
e-maíi cpi@casai.8l.gov.br.oü apenas para consulta na sala 
dá CPL/CASAL a Rua Barão de Atalaia, n* 200, Centro, 
Maceió/AL nos horários das 08:00h ás 11 ;00h..

, RAFAJELLE BARROSO AMA 
CPL/CASAL

http://www.casal.al.gov.brou




ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CONTRATO N° 39/2012 - CASAL
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS - CASAL E A Sra. MARIA BETANIA 
BARBOSA FERNANDES.

Pelo presente, celebram itlstriímento particular de contrato de locaçao de imóvel, não residencial, de 
um lado, a COMPANHIA DE SAÍ^EAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista 
Estadual, vinculada ^ e cre ta r ia  de Èátado de Infra-Estrutura, sediada'Yia Rua Barão de Atalaia, no 
200, Centro, Macetó/AL, doravante, denorrílnad^iffíplesmente CASAL, inà<̂ rita no CNPJ/MF sob o n° 
12.294.708/0001^ , portadora da Inscrição èsíadual no 24.008.146-3, neste ato, representada por 
seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, brasileiro, casaçlo, engenheiro civil, inscrito 
no CPF/MF sob o n°i4Q^. 115.494-87 e pelo Vice-Presidente de Gestão' Corporativa JORGE SILVIO 
LUENGO GALVÃO, brasileiro,^solteiro. Advogado, inscrito no CPF/MF sob o n° 032.981054-57, ambos 
residentes e domiciliados nesta Capital, do outro a Sra. MARIA BETANIA BARBOSA FERNANDES, 
brasileiro, inscrito no CPF/MF sob 383.770804-78, residente na rua Manoel Praxedes Filho, 158, 
Centro, Craíbas/AL, doravante, denornlhado simplesmente LOCADORA.

FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDiCAÇAOt A presente adjudicação decorre da dispensa de licitaçao, 
devidamente autorizada pelo Diretor Presid^ntg^a CASAL, com base no Art. 24, inciso X, da Lei n° 
8.666/93, tudo conforme consta no Rrotocololí® 7'íp/2012,- CASAL, C.I. N° 17/2012 - CAF/ UNAG e 
S.C. n° 1426 obrigando as partes de;acorc)(í com a^çiáusulas e condições, a seguir expressas:
CLÁUSULA P R IM EIR A ; Constitui objetò^^o presente Cí^tfato, a locação de imóvel urbano, situado na 
Manoel'Praxedes Filho, s/n. Centro, ^Cfaíbas/AL, o qúa| servirá para acomodação do escritório da 
CASAL.

PARÁGRAFO ÚNICO: A destinação do imóvel locadp não será mudada; salvo, mediante autorização 
expressa do LOCADOR.

CLÁUSULA SEGUNDAr Q~pFazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) rfieses, a contar da data da 
assinatura, podendo^ser renovado areritériO'das partes; ficandg^a CASAL obrigada a restituir o imóvel 
locado, completamepte desocupado,'■ao'térm(nQ d,ó̂  vigêhda<deste ihst‘rujTÍento|

PARÁGRAFO ÚNJCO; Por força dc^disppsfo no'art. 1-iO da Lei 8.666/93,; na contagem dos prazos, 
exclui-se o dia do'^nfcio e inclui-se o'ao vencimento considêranáo-^se os dias consecutivos.
CLÁUSULA T E R C E I ^ ! O vajor^^mensal do álugpeLé de,R$ 400,00 (quatrocentos reais), valor que a 

■ CASAL se comprometera pagar no^dial 10 (dez)-de cada mês ao LOCADORA ou ao seu procurador 
legalmente constituído. . - ' . .

PARÁGRAFO P R IM EIR O : O valor total do Contrato durante os 12 (doze) meses de sua vigência fica 
estabelecido em R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais).

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica expressamente estabelecido que o valor contratado é fixo e 
irreajustável.

PARÁGRAFO T ER C EIR O : Todas as despesas normais de locação, inclusive os impostos, serão 
arcadas peja CÁSAL.

CLÁUSULA QUARTA: O valor do Contrato poderá ser reajustado em cada aniversário pela variação do 
IPCA.
CLÁUSULA Q UIN TA: A despesa decorrente deste contrato terá a seguinte classificação orçamentária;

Unidade Orçamentária..........................................................11103-- UN AGRESTE
Grupo de Despesa .................................................................. 300000 - Serviços de Terceiros

- Rubrica.............................................................. !.....................  307319 -  Aluguel de Imóveis

CLÁUSULA SEXTA: Por força deste instrumento fica determinado que o empregado, JONAS JOSÉ DE 
MAGALHÃES, matrícula 1524, inscrita no CPF/MF sob o no 134.087.254-53, fará a gestão do presente 
Contrato, zelando pelo seu cumprimento, comunicando com 60 (sessenta) dias de ajacqcedência à 
Vice-Presidência de Gestão Corporativa a necessidade ou não da prorrogação de prazo
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PARAGRAFO ÚNICO: Fica estabelecido que na ausência do empregado acima nominado por qualquer 
rnotivo, a gestão do presente contrato será feita por empregado nomeado pelo Vice-Presidente de 
Gestão Corporativa, através de Ordem de Serviço.

CLÁUSULA SÉTIM A; Obriga-se a, CASAL, a satisfazer as exigências do poder público a que der causa, 
e a não fazer modificações^|m transformações no imóvel, sem autorização escrita do LOCADOR.

PARÁGRAFO ÚNICO: A CÁSAt>,desde já , faculta a LOÇADORA, \:K:aminar ou vistoriar o imóvel 
locado, quando julgar Gpnveniente. \

CLÁUSULA OITAVA: A CASAL, não poderá transfèrir este contrato, nem^sublocar ou emprestar o 
imóvel no todo oŷ êm parte, sem obter o consentimento por escrito do LOCADOR, devendo no caso 
deste ser dado, agir--Qportunamente, junto aos ocupantes a fim de que o inqóVel esteja desimpedido no 
termo do prazo de v ig ênci^ o  presente contrato. "

CLÁUSULA NONA; Se duraríte a vigência deste contrato, o imóvel locado, for alienado ou transferido, 
0 adquirente, qualquer que se j^ fiçará  obrigado a respeitar ó presente contrato, em todas as suas 
cláusulas e condições. , ' ,>^'7

CLÁUSULA DÉCIMA; No caso de pesaírt^ria^o^dp'1móvél locado pelos poderes públicos, ficará o 
LOCADOR desobrigado por todas a$ cláusulas dqste contrato, ressalvada a CASAL, tão somente, a 
faculdade de haver do poder desaprópriante^n€êniz^ção a que porventura tiver direito.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIM EIRA; Nqnh^má^ntim^ãò do serviço sanitário será motivo para a CASAL 
abandonar o imóvel ou pedir a rescisãO'dó contrato; àalvQ, procedendo vistoria judicial que apure que 
a construção ameaça ruir. y  ^

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA; Tud^ quanto for devido, em razão deste .contrato e que não 
comprometa o processo executivo, será cqbrado em ação competente, ficando a cargo do devedor, em 
qualquer caso, ps honorários do advogado que-o credor constituir para ressajy^ dos seus direitos.

CLÁUSULA DÉCIMA^t Í r CEIR í̂  Quaisquer questões oriundas deste contrato! serão dirimidas no Foro 
da Comarca da situação do imóvel, quaisquer que sejam os dornidlios-dos cdnÇratantes.

E, por estarem jdstás e acordes, as partesi assióam o presente instrumento, em duas vias de igual 
teor e forma, na fjrepença das testemunhas abaixq firmadas. ^  '

' ' ' .... I Maceió
,y

y

ALVARO JOSE MENRZES DA COSTA 
Diretor Presidente/CASAL

JÕJgáE SILVIQ,^Üè NGO GALVÂO
Gestão Corporativa/CASAL

TESTEMUNHAS;
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